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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 047/2024 
 
 

Município de Jaguaquara, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº  
13.910.211/0001-03, com endereço na Praça J. J. Seabra, nº 172, Jaguaquara, Bahia, neste ato representado 
por sua Prefeita Sra EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE, brasileira, maior, capaz, inscrito no CPF nº 
436.977.205-20, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado promitente contratante 
e a sociedade empresária PATAMARES MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 20.546.650/0001-44,  situada a Rua Lauro Mota, s/n, Centro, 
Jaguaquara/BA, CEP 45345-000, neste ato representada por Hiago Salatiel Oliveira Mota, inscrito no 
CPF nº 055.014.995-33, doravante denominada promitente fornecedor, nos termos da lei 14.133/2021, 
e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 
ELETRONICO N°. 008/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 
14.133/2021, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1. Através da presente ata ficam registrados os preços para futuras e eventuais contratações de fornecimento de 
materiais de construção e correlatos visando atender as necessidades de Secretarias e órgãos do município 
de Jaguaquara, Bahia, conforme características, condições, quantitativos e qualitativos constantes no Edital, 
proposta de preços e no termo de referência, os quais integram esta ata como se aqui transcritos, ficando registrados 
os seguintes preços: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 01 UND. QUANT. 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Granito verde Ubatuba polido p/ balcões e 
pias. M2 142 

CASA DO 
GRANITO 

R$ 352,00 R$ 49.984,00 

02 Pedra de mármore branco polido 
p/acabamentos. M2 92 

CASA DO 
GRANITO 

R$ 143,50 R$ 13.202,00 

03 Peitoril mármore 0,85cm X 0,13cm - cor 
cinza UND 107 

CASA DO 
GRANITO 

R4 67,90 R$ 7.265,30 

04 Peitoril mármore 1,25cm - cor cinza. UND 105 
CASA DO 
GRANITO 

R$ 59,52 R$ 6.249,60 

05 Soleira mármore 0,85cm x0,13cm - cor 
cinza. UND 102 

CASA DO 
GRANITO 

R$ 51,58 R$ 5.261,16 

06 Soleira mármore 1,25cm preto - cor cinza. UND 102 
CASA DO 
GRANITO 

R$ 83,70 R$ 8.537,40 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 90.499,46 
NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 02 UND. QUANT. 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Bloco ceram. grande 19x19x14 - 9 
furos. UND 

89.800 
CERAMICA SÃO 

FRANCISCO 
R$ 0,50 R$ 

44.900,00 

02 Bloco ceram. Pequeno 11,5x14x24 
– 6 furos. UND 

73.000 
CERAMICA SÃO 

FRANCISCO 
R$ 0,46 R$ 

33.580,00 

03 Cobogó cerâmico quadrado 20x20. UND 751 
CERAMICA SÃO 

FRANCISCO 
R$ 2,97 R$ 2.230,47 

04 Cobogó de concreto quadrado 
20x20. UND 1.116 

CERAMICA SÃO 
FRANCISCO 

R$ 2,15 R$ 2.399,40 

05 Tijolinho maciço queimado 
0,05x0,1x0,2. UND 13.100 

CERAMICA SÃO 
FRANCISCO 

R$ 0,64 R$ 8.384,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 91.493,87 
NOVENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 11 UND. QUANT. 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Cal especial 10 kg. SC 622 CAL IDEAL R$ 11,10 R$ 6.904,20 
02 Cal hidratado comum C/15 kg. SC 1.045 CAL IDEAL R$ 9,00 R$ 9.405,00 
03 Trincha grande 19 cm. UND 685 CONDOR R$ 4,50 R$ 3.082,50 
04 Trincha pequena 14 cm. UND 691 CONDOR  R$ 3,90 R$ 2.694,90 
05 Kit para pintura 03 peças  UND 10 CONDOR R$ 13,50 R$ 135,00 
06 Fixador de cal 150 ml. UND 275 PINTAFIX R$ 2,70 R$ 742,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 22.964,10 

VINTE E DOIS MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 12 UND. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Bota Borracha Cano Longo Preto- Numeração 34 ao 
44 -MATERIAL DE 1ª QUALIDADE. PR 346 

REI 
DAS 

BOTAS 
R$ 33,00 R$ 11.418,00 

02 

Bota de segurança sem bico - sem cadarço, cano 
curto couro legítimo - raspa grupo Material da sola: 
Poliuretano vulcanizada Numeração 34 ao 44.- 
MATERIAL DE 1ª QUALIDADE. 

PR 816 
REI 
DAS 

BOTAS 
R$ 28,50 R$ 23.256,00 

03 Luva de PVC lisa com forro de algodao 35 cm 
material de 1ª qualidade PR 880 KALA R$ 5,40 R$ 4.752,00 

04 
Luva PVC, cano Medio 35cm palma Aspera BOA 
QUALIDADE MATERIAL DE 1ª 
QUALIDADE. 

PR 541 KALA R$ 3,90 R$ 2.109,90 

05 Luvas Raspa 30 cm - MATERIAL DE 1ª 
QUALIDADE. PR 351 KALA R$ 4,80 R$ 1.684,80 

06 Luvas banhada com látex revestida borracha 
MATERIAL DE 1ª QUALIDADE. PR 246 KALA R$ 6,00 R$ 1.476,00 

07 
Luva pano pigmentada 4 fios - Luva de pano, 
pigmentada na palma das mãos e nos dedos, Punho 
com elástico. 

PR 60 KALA R$ 8,10 R$ 486,00 

08 Luvas látex nitrílica verde forrada MATERIAL DE 
1ª QUALIDADE. PR 1.041 KALA R$ 6,00 R$ 6.246,00 

09 Luvas vaqueta cano curto com reforço - dorso em 
raspa MATERIAL DE 1ª QUALIDADE. PR 599 KALA R$ 6,60 R$ 3.953,40 

10 
Luvas VERDE forrada material latex comprimento 
31 Espessura 0.50Largura da palma 6,5 cm. 
MATERIAL DE 1ª QUALIDADE. 

PR 582 KALA R$ 5,70 R$ 3.317,40 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 58.699,50 
CINQUENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 15 UND. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Anel de vedação vaso sanitário. UND 468 MEBUKI R$ 6,40 R$ 2.995,20 
02 Arruela galv. 3/8. UND 585 JOMARCA R$ 0,21 R$ 122,85 
03 Arruela galv. 5/16. UND 565 JOMARCA R$ 0,15 R$ 84,75 
04 Broca Nº 10. UND 515 IRWIN R$ 8,40 R$ 4.326,00 
05 Broca Nº 12. UND 651 IRWIN R$ 10,20 R$ 6.640,20 
06 Broca Nº 06. UND 738 IRWIN R$ 5,40 R4 3.985,20 
07 Broca Nº08. UND 570 IRWIN R$ 6,00 R$ 3.420,00 
08 Bucha red sol 25-20 UND 427 KRONA R$ 1,00 R$ 427,00 

09 
Bucha para fixação 8mm, 6mm, 
10mm. 

UND 1.791 
IV PLAST R$ 0,20 R$ 358,20 

10 Caixa de ferramenta 19" Fecho UND 20 VONDER R$ 49,20 R$ 984,40 
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metálico. 
11 Kit broca para furadeira 43 peças. UND 18 JOMARCA R$ 111,00 R$ 1.998,00 
12 Parafuso ¼-4,5 fran zincado. UND 1.930 JOMARCA R$ 0,42 R$ 810,60 
13 Parafuso ¼-6 fran bi cromatizado. UND 1.870 JOMARCA R$ 0,72 R$ 1.346,40 
14 Parafuso 3/8-4 fran zinco. UND 1.880 JOMARCA R$ 1,08 R$ 2.030,40 
15 Parafuso p/ mad peq. Galv. UND 2.701 JOMARCA R$ 0,66 R$ 1.782,66 
16 Parafuso p/mad grande galv UND 2.651 JOMARCA R$ 1,14 R$ 3.022,14 
17 Parafuso p/mad médio Galv. UND 2.601 JOMARCA R$ 1,02 R$ 2.653,02 
18 Parafuso p/vaso latado b 10. PR 1.251 JOMARCA R$ 2,10 R$ 2.627,10 
19 Parafuso p/vaso latão b 12. PR 186 JOMARCA R$ 2,70 R$ 502,20 
20 Prego 15/15 ou 1.1/4x13. KG 341 BELGO R$ 16,20 R$ 5.524,20 
21 Prego 18x27 ou 2,5/10. KG 326 BELGO R$ 16,20 R$ 5.281,20 
22 Prego 19x33 ou 3x9. KG 351 BELGO R$ 16,20 R$ 5.686,20 
23 Prego 19x39 ou 3.1/2x9. KG 284 BELGO R$ 16,80 R$ 4.772,20  
24 Prego 27x30-3/8 canela. KG 231 BELGO R$ 28,80 R$ 6.652,80 
25 Prego telheiro pact/ 500 gr. PCT 253 BELGO R$ 16,80 R$ 4.250,40 
26 Parafuso telheiro 1/4 completo. UND 860 BELGO R$ 0,78 R$ 670,80 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 72.953,12 
SETENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E CINQUNETA E TRÊS REAIS E DOZE CENTAVOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 20 UND. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Piso intertravado M2 4.710 
MUNDIAL 

PISOS 
R$ 39,95 R$ 188.164,50 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 188.164,50 
CENTO E OITENTA E QUATRO MIL E CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 22 UND. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Cadeado 20mm.  UND 126 GOLD R$ 9,29 R$ 1.170,54 
02 Cadeado 25 mm. UND 122 GOLD R$ 10,90 R$ 1.329,80 
03 Cadeado 35mm. UND 185 GOLD R$ 13,45 R$ 2.488,25 
04 Cadeado 40 mm. UND 141 GOLD R$ 16,65 R$ 2.347,65 
05 Cadeado 45mm. UND 126 GOLD R$ 18,75 R$ 2.362,50 

06 
Fechadura ext móvel cromada 
alavanca. 

UND 362 
SILVANA R$ 26,56 R$ 9.614,72 

07 Fechadura sobr tipo caixão. UND 195 SILVANA R$ 7,48 R$ 1.458,60 
08 Fechadura 4600/80 ext móvel. UND 201 SILVANA R$ 30,40  R$ 6.110,40 
09 Fechadura ext fixa crom alavanca. UND 254 SILVANA R$ 31,20 R$ 7.924,80 
10 Fechadura portão 1500. UND 133 LIDER R$ 43,22 R$ 5.748,26 
11 Ferrolho redondo galv 2,5". UND 206 LIDER R$ 5,78 R$ 1.190,68 
12 Ferrolho redondo galv 3”. UND 190 LIDER R$ 7,04 R$ 1.337,60 
13 Ferrolho redondo galv 4”. UND 183 LIDER R$ 8,64 R$ 1.581,12 
14 Porta cadeado médio.  UND 181 LIDER R$ 7,28 R$ 1.317,68 
15 Ferrolho redondo galv 5”. UND 185 LIDER R$ 9,28 R$ 1.716,80 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 47.699,40 
QUARENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 27 UND. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
Piso tapete moeda emborrachado 
largura 1,0mt 

MTS 108 
DIPISO R$ 43,78 R$ 4.728,24 

02 
Tapete de vinil 1,20 largura liso 
material velpa  

MTS 99 
DIPISO R$ 103,25 R$ 10.221,75 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 14.949,99 
QUATORZE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE 

CENTAVOS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 28 UND. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
Kit de Gás com Mangueira de 
1,25cm, cromado (Registro, 
Mangueira, Aneis). 

KIT 100 
ALIANÇA R$ 21,25 R$ 2.125,00 

02 Mangueira para gas 4 mm. MTS 300 SUNFLEX R$ 5,75 R$ 1.725,00 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 3.850,00 
TRÊS MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 29 UND. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Pia de cozinha aço inox 1,50 x 0,52 cm.  UND 48 GEL PLUS R$ 27,85 R$ 6.136,80 
02 Pia de cozinha aço inox 1,20 x 0,52cm. UND 50 GEL PLUS R$ 93,87 R$ 4.693,50 
03 Pia fibra 1,00x50. UND 49 FIBRASOL R$ 59,55 R$ 2.917,95 
04 Pia fibra 1,20x50. UND 45 FIBRASOL R$ 68,35 R$ 3.075,75 
05 Pia fibra 1,50 x0,50.  UND 46 FIBRASOL R$ 83,75 R$ 3.852,50 

06 
Lavanderia Tanque duplo fibra 1,20 cm 
x 50 cm.  

UND 54 
FIBRASOL R$ 70,80 R$ 3.823,20 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 24.499,70 
VINTE E QUATRO MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA 

CENTAVOS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 33 UND. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Meio fio classificado 80cm x30 cm.  UND 1.620 INACLAP R$ 5,72 R$ 9.266,40 

02 
Gelo baiano em cimento tamanho 01 
mt. 

UND 615 
INACLAP R$ 58,80 R$ 36.162,00 

03 
Meio-fio de pré-moldado Comp.=1,0m 
/ Alt.=0,30m / Larg.=0,10m. 

M 3.115 
INACLAP R$ 9,75 R$ 30.371,25 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 36 UND. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Bloco cimento p/ Alvenaria 15 cm. UND 23.520 
PARATY 

LAJE 
R$ 2,08 R$ 48.921,60 

02 Bloco cimento p/ levante 10 cm.  UND 21.500 
PARATY 

LAJE 
R$ 2,08 R$ 44.720,00 

03 Bloco de cimento 20 cm UND 13.500 
PARATY 

LAJE 
R$ 2,41 R$ 32.535,00 

04 Canaleta tipo U para alvenaria 10 cm. UND 10.500 
PARATY 

LAJE 
R$ 1,84 R$ 19.320,00 

05 Canaleta tipo U para alvenaria 15 cm. UND 12.000 
PARATY 

LAJE 
R$ 2,08 R$ 24.960,00 
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06 Canaleta tipo U para alvenaria 20 cm UND 12.000 
PARATY 

LAJE 
R$ 2,41 R$ 28.920,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 199.376,60 
CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS, TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 41 UND. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Arame farpado 500 MTS RL 339 MOTTO R$ 188,80 R$ 64.003,20 
02 Arame liso galv. 10 KG 361 BELGO R$ 14,40 R$ 5.198,40 
03 Arame liso galv. 12 KG 359 BELGO R$ 15,04 R$ 5.399,36 

04 Arame liso galv. 14 KG 330 BELGO R$ 15,68 R$ 5.174,40 
05 Arame liso galv. 16 KG 377 BELGO R$ 16,64 R$ 6.273,28 
06 Arame liso galv. 18 KG 250 BELGO R$ 17,92 R$ 4.480,00 
07 Arame recozido trançado KG 586 BEKAERT R$ 10,24 R$ 6.000,64 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 96.529,28 
NOVENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E VINTE ENOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 45 UND. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Aguarrás 5 Lts ML  Gl 150 VIVA R$ 36,90 R$ 5.535,00 
02 Aguarrás 900 ML  UND 154 VIVA R$ 9,00 R$ 1.386,00 

03 
Pigmentos para tinta 50 ml cores 
variadas  

UND 1075 
SOLUT R$ 2,40 R$ 2.580,00 

04 Removedor p/ tinta 900 ml UND 311 ANJO R$ 13,10 R$  4.074,10 

05 
Selador acrílico 18 lts - material de 
1ª qualidade.  

LT 580 
VIVA R$ 44,50 R$ 25.810,00 

06 
Selador acrílico 3,6 lt - material de 
1ª qualidade.  

GL 300 
VIVA R$ 16,50 R$ 4.490,00 

07 
Tinta acrílica 18 lts externa cores 
variadas - STADE    

LT 1.135 
RNV-

RENOVE 
R$ 78,10 R4 88.643,50 

08 
Tinta acrílica 3,6 lts externa cores 
variadas - material de 1ª 
qualidade.  

GL 555 
RNV-

RENOVE 
R4 44,50 R$ 24.697,50 

09 
Tinta base d’água 3,6LT cores 
variadas - material de 1ª 
qualidade.  

GL 250 
RNV-

RENOVE 
R$ 25,50 R$ 6.375,00 

10 Tinta em pó 2kg cores variadas  PCT 550 HIDRACOR R$ 5,40 R$ 2.970,00 

11 
Tinta esmalte base d’água 3,6LT 
cores variadas - material de 1ª 
qualidade.  

GL 500 
RNV-

RENOVE 
R$ 51,20 R$ 25.600,00 

12 
Tinta esmalte sintético cores 
variadas 3,6 lt - material de 1ª 
qualidade.  

GL 1.130 
RNV-

RENOVE 
R$ 52,50 R$ 59.325,00 

13 
Tinta PVA interna diversas cores1° 
qualidade 18 lts- ENCONOMICA.  

LT 481 
RNV-

RENOVE 
R$ 48,50 R$ 23.328,50 

14 
Tinta p/ piso 18LTS- Cores 
variadas - material de 1ª 
qualidade.  

LT 600 
RNV-

RENOVE 
R$ 125,00 R$ 75.000,00 

15 
Tinta p/ piso 3,6LTS- Cores 
variadas - material de 1ª 

GL 700 
RNV-

RENOVE 
R$ 37,50 R$ 26.250,00 
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qualidade.  

16 
Tinta PVA 3,6lt interna cores 
variadas-ENCONOMICA.  

LT 320 
RNV-

RENOVE 
R$ 22,14 R$ 7.084,80 

17 
Tinta semi brilho externa 18 lts 
cores variadas- PREMIUM. 

LT  420 
RNV-

RENOVE 
R$ 148,00 R$ 62.160,00 

18 Solvente para tintas  LT  210 VIVA R$ 10,50 R$ 2.205,00 
19 Estopa de limpeza pacote 500 Gr. PCT 900 LIMPIBRILHA R$ 1,50 R$ 1.350,00 

20 
Selador para madeira 3,6lt material 
de 1ª qualidade.  

UND 250 
VIVA R$ 63,10 R$ 15.775,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 465.099,40 
QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO MIL, NOVENTA E NOVE REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 46 UND. QUANT. 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Pincel ½ UND 441 CONDOR R$ 2,26 R$ 996,66 
02 Pincel 1 UND 521 CONDOR R$ 2,75 R$ 1.432,75 

03 Pincel 2 UND 476 CONDOR R$ 3,19 R$ 1.518,44 
04 Pincel 2.1/2 UND 370 CONDOR R$ 3,62 R$ 1.339,40 
05 Pincel 3 UND 470 CONDOR R$ 4,25 R$ 1.997,50 
06 Pincel 4 UND 375 CONDOR R$ 5,73 R$ 2.148,75 
07 Rolo espuma 05 cm UND 467 CONDOR R$ 2,76 R$ 1.288,92 
08 Rolo espuma 09 cm UND 430 CONDOR R$ 3,61 R$ 1.552,30 
09 Rolo espuma 15 cm UND 375 CONDOR R$ 4,46 R$ 1.672,50 
10 Rolo espuma 23 cm UND 350 CONDOR R$ 7,86 R$ 2.751,00 
11 Rolo de lã 09 cm UND 408 CONDOR R$ 4,03 R$ 1.644,24 
12 Rolo de lã 15 cm UND 436 CONDOR R$ 5,10 R$ 2.223,60 
13 Rolo de lã 23 cm UND 400 CONDOR R$ 9,35 R$ 3.740,00 
14 Bandeja para pintura UND 134 CONDOR R$ 6,80 R$ 911,20 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 25.217,26 
VINTE E CINCO MIL, DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS 

 

VALOR GLOBAL DOS LOTES R$ 1.477,797,75 (um milhão, quatrocentos e setenta e sete mil, 
setecentos e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos). 
 1.2 – As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser contratadas pela 
administração.  
1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos 
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado e renovado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
2.2. O contrato administrativo decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nele contidas, ou seja, vinculam-se ao regime próprio dos contratos 
administrativos, inclusive no que se refere às prorrogações e renovações. 
 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento, com apresentação da fatura devidamente 
atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pela administração. 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
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3.3, Além da nota fiscal e/ou fatura a detentora da ata/contrato deverá apresentar e manter atualizados 
todos os documentos de regularidade fiscal. 
3.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo 
que havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a 
regularização, conforme critérios estabelecidos no termo de referência. 
3.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
3.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.7. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  
 

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO 
4.1 – Os serviços serão executados conforme os termos e prazos estabelecidos no termo de referência. 
4.2 – Os serviços serão executados nos locais indicados pela administração e conforme constante do termo 
de referência. 
4.3 – O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela sua perfeita execução, ficando a mesma obrigada a substituir os serviços, no todo ou em 
parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 – Do Administração 
5.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2. Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução dos serviços; 
5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada e sem 
irregularidades; 
5.1.5. Notificar, por escrito, a detentora da ata/contratada da aplicação de qualquer sanção para o exercício 
do direito de defesa. 
 

5.2 – Da Promitente Fornecedora  
5.2.1. Executar os fornecimentos solicitados nos termos exigidos neste termo de referência e demais 
condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 
5.2.2. Efetuar o fornecimento dos bens nas quantidades solicitadas pela administração, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da ordem de fornecimento, salvo situação que exija 
pronto atendimento. 
5.2.3. Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder perante este. 
5.2.4. Responsabilizar-se pelo transporte dos bens, bem como pelo seu descarregamento e devido 
acondicionamento, conforme orientações da administração. 
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5.2.5. Garantir a boa qualidade e procedência dos bens fornecidos, observando prazos de validade e 
condições de armazenamento, nos termos da legislação de consumo e ao estabelecido no termo de 
referência. 
5.2.6 Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
5.2.7. Substituir, no prazo máximo 03 (três) dias úteis, os bens que não se adequem as exigências do termo 
de referência e contrato. 
5.2.8. Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e expressa anuência do 
contratante. 
5.2.9. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação. 
5.2.10. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do fornecimento, isentando, assim, a contratante 
de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a 
reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 
5.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116). 
5.2.12. Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
5.2.13. Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência 
e oportunidade do Município. 
5.2.14. Agir com responsabilidade social e ambiental. 
5.2.15. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução 
contratual. 
5.2.16. Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
6.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a execução dos serviços seja prevista para data posterior à do seu 
vencimento.  
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
7.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível;  
 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 não apresentar garantia ou não reforçá-la nas hipóteses contratuais e legais. 

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

7.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

7.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 
‘a’ do item 7.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 7.1 a multa aplicada será de 2% a 15% sobre 
o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1 a multa aplicada será de 15% a 30% 
sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 7.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 7.1 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 (três) a 06 
(seis) anos. 
7.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração.  
7.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
7.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 
deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida 
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Ativa e cobrado judicialmente. 
7.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

8.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da 
ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA. 
8.3. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer órgão/setor desta 
Administração, através do Órgão gerenciador da Ata. 
10.2. O Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, sendo que participarão todos os demais órgãos e secretarias da municipalidade, nos termos e 
limites legais. 
10.3. São participantes os seguintes órgãos: 

a) Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças,  
b) Secretaria Municipal de Educação,  
c) Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Laser 
d) Secretaria Municipal de Saúde,  
e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,  
f) Secretaria Municipal de Infraestrutura e  
g) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

10.4. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
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gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na legislação e regulamentos. 
10.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, observando os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

10.4.2. A consulta de aceite do fornecedor será realizada pelo próprio órgão gerenciador. 
10.4.3. A adesão pode ser recusada pelo órgão gerenciador acaso possa acarretar prejuízo às obrigações 
presentes e futuras assumidas pelo fornecedor com os órgãos participantes 
10.4.4. Na adesão de órgãos não participantes ao registro de preços da municipalidade serão observados 
os seguintes limites: 

a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 
b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

10.4.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito.  
 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
 

CLÁUSULA XIII – DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
13.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução desta ATA e de 
instrumentos contratuais e equivalentes legais serão acompanhadas por Selma Rodrigues Marques 
Bomfim, e as atividades de fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual serão 
acompanhadas por Tatiane Quadros Menezes e demais fiscais, independente de outros servidores 
indicados para tal finalidade, conforme parâmetros estabelecidos no edital e termo de referência. 
 

CLÁUSULA XIV – RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS  
14.1. Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na 
fonte incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da 
Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá, além de outros tributos 
essencialmente municipais, a retenção do Imposto de Renda, nos termos da legislação e 
regulamentos. 
 

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 008/2024 e proposta da 
empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado.  
15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº 14.133/2021 e nas demais 
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normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
15.3. Será incluído, na forma de anexo a esta ATA, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
15.3.1. O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da ata. 
15.3.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 
 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 
16.1 – As parte elegem o foro da Comarca de Jaguaquara – BA, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata.  
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

 
 

Jaguaquara -BA, 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

CONTRATANTE 
 

 PATAMARES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

 CNPJ nº 20.546.650/0001-44 
 Hiago Salatiel Oliveira Mota 

 CPF nº 055.014.995-33 
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS:      
__________________________________ 
CPF: 

 
 

__________________________________ 
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
                ______________________________________________                _____________________________________________ 

          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                           SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
                 TATIANE QUADROS MENEZES                                                     NAIDER SCHIBELSKY 
                      FISCAL DE CONTRATO                                                             FISCAL DE CONTRATO 
 
 
 
______________________________________________          _______________________________________________________ 

        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO              SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
               VALDEQUE SENA DE OLIVEIRA                                                MARILÚCIA DA SILVA DOS SANTOS       
                       FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 
 
 
_______________________________________________                  _______________________________________________ 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                         SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
           CRISTIANE NASCIMENTO DA CRUZ                                              TÂMARA MONTEIRO DE LEMOS             
                      FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 
 
 
 

O PRESENTE CONTRATO PREENCHE TODOS OS 
REQUISITOS LEGAIS, ESTANDO EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES. 
 

 
______________________________________________ 

Mônica Pryscilla Oliveira de Moura  
PROCURADORA JURÍDICO 

OAB/BA 21.142 
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______________________________________________                    _______________________________________________ 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA                     SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
               DANIELA VIEIRA SATEDICOLA                                                        UELLINGTON SOUZA REIS 

                                FISCAL DE CONTRATO                                                                     FISCAL DE CONTRATO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 048/2024 
 
 

Município de Jaguaquara, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº  
13.910.211/0001-03, com endereço na Praça J. J. Seabra, nº 172, Jaguaquara, Bahia, neste ato representado 
por sua Prefeita Sra EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE, brasileira, maior, capaz, inscrito no CPF nº 
436.977.205-20, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado promitente contratante 
e a sociedade empresária J.A DO CARMO MADEREIRAI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 19.104.224/0001-71,  situada a Rua João Andrade Fernandes, nº 75, Novo Horizonte, 
Jaguaquara/BA, CEP 45345-000, neste ato representada por Janio Almeida do Carmo, inscrito no CPF 
nº 958.400.525-15, doravante denominada promitente fornecedor, nos termos da lei 14.133/2021, e 
demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 
ELETRONICO N°. 008/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 
14.133/2021, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1. Através da presente ata ficam registrados os preços para futuras e eventuais contratações de fornecimento de 
materiais de construção e correlatos visando atender as necessidades de Secretarias e órgãos do município 
de Jaguaquara, Bahia, conforme características, condições, quantitativos e qualitativos constantes no Edital, 
proposta de preços e no termo de referência, os quais integram esta ata como se aqui transcritos, ficando registrados 
os seguintes preços: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 03 UND. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Pedra bruta marrada 1,5T/m³. M3 159 PARANÁ R$ 130,00 R$ 20.670,00 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 35.668,76 

TRINTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS 
CENTAVOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 37 UND. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
Verga de concreto armado 1,00m 
x30cm. 

UND 151 
MAIA R$ 48,36 R$ 7.302,36 

02 
Verga de concreto armado 1,20m x30 
cm. 

UND 142 
MAIA R$ 54,00 R$ 7.696,40 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 14.998,76 
QUATORZE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS 

 
 

VALOR GLOBAL DOS LOTES: R$ 35.668,76 (trinta e cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais 
e setenta e seis centavos).  
 
 1.2 – As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser contratadas pela 
administração.  
1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos 
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado e renovado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
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2.2. O contrato administrativo decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nele contidas, ou seja, vinculam-se ao regime próprio dos contratos 
administrativos, inclusive no que se refere às prorrogações e renovações. 
 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento, com apresentação da fatura devidamente 
atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pela administração. 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
3.3, Além da nota fiscal e/ou fatura a detentora da ata/contrato deverá apresentar e manter atualizados 
todos os documentos de regularidade fiscal. 
3.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo 
que havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a 
regularização, conforme critérios estabelecidos no termo de referência. 
3.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
3.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.7. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  
 

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO 
4.1 – Os serviços serão executados conforme os termos e prazos estabelecidos no termo de referência. 
4.2 – Os serviços serão executados nos locais indicados pela administração e conforme constante do termo 
de referência. 
4.3 – O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela sua perfeita execução, ficando a mesma obrigada a substituir os serviços, no todo ou em 
parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 – Do Administração 
5.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2. Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução dos serviços; 
5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada e sem 
irregularidades; 
5.1.5. Notificar, por escrito, a detentora da ata/contratada da aplicação de qualquer sanção para o exercício 
do direito de defesa. 
 

5.2 – Da Promitente Fornecedora  
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5.2.1. Executar os fornecimentos solicitados nos termos exigidos neste termo de referência e demais 
condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 
5.2.2. Efetuar o fornecimento dos bens nas quantidades solicitadas pela administração, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da ordem de fornecimento, salvo situação que exija 
pronto atendimento. 
5.2.3. Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder perante este. 
5.2.4. Responsabilizar-se pelo transporte dos bens, bem como pelo seu descarregamento e devido 
acondicionamento, conforme orientações da administração. 
5.2.5. Garantir a boa qualidade e procedência dos bens fornecidos, observando prazos de validade e 
condições de armazenamento, nos termos da legislação de consumo e ao estabelecido no termo de 
referência. 
5.2.6 Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
5.2.7. Substituir, no prazo máximo 03 (três) dias úteis, os bens que não se adequem as exigências do termo 
de referência e contrato. 
5.2.8. Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e expressa anuência do 
contratante. 
5.2.9. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação. 
5.2.10. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do fornecimento, isentando, assim, a contratante 
de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a 
reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 
5.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116). 
5.2.12. Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
5.2.13. Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência 
e oportunidade do Município. 
5.2.14. Agir com responsabilidade social e ambiental. 
5.2.15. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução 
contratual. 
5.2.16. Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
6.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a execução dos serviços seja prevista para data posterior à do seu 
vencimento.  
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
7.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
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especial quando: 
 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível;  
 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 não apresentar garantia ou não reforçá-la nas hipóteses contratuais e legais. 

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

7.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

7.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 
‘a’ do item 7.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 7.1 a multa aplicada será de 2% a 15% sobre 
o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1 a multa aplicada será de 15% a 30% 
sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 7.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 7.1 que justifiquem a imposição 
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de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 (três) a 06 
(seis) anos. 
7.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração.  
7.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
7.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 
deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida 
Ativa e cobrado judicialmente. 
7.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

8.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da 
ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA. 
8.3. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer órgão/setor desta 
Administração, através do Órgão gerenciador da Ata. 
10.2. O Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, sendo que participarão todos os demais órgãos e secretarias da municipalidade, nos termos e 
limites legais. 
10.3. São participantes os seguintes órgãos: 

a) Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças,  
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b) Secretaria Municipal de Educação,  
c) Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Laser 
d) Secretaria Municipal de Saúde,  
e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,  
f) Secretaria Municipal de Infraestrutura e  
g) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

10.4. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na legislação e regulamentos. 
10.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, observando os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

10.4.2. A consulta de aceite do fornecedor será realizada pelo próprio órgão gerenciador. 
10.4.3. A adesão pode ser recusada pelo órgão gerenciador acaso possa acarretar prejuízo às obrigações 
presentes e futuras assumidas pelo fornecedor com os órgãos participantes 
10.4.4. Na adesão de órgãos não participantes ao registro de preços da municipalidade serão observados 
os seguintes limites: 

a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 
b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

10.4.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito.  
 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
 

CLÁUSULA XIII – DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
13.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução desta ATA e de 
instrumentos contratuais e equivalentes legais serão acompanhadas por Selma Rodrigues Marques 
Bomfim, e as atividades de fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual serão 
acompanhadas por Tatiane Quadros Menezes e demais fiscais, independente de outros servidores 
indicados para tal finalidade, conforme parâmetros estabelecidos no edital e termo de referência. 
 

CLÁUSULA XIV – RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS  
14.1. Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na 
fonte incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da 
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Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá, além de outros tributos 
essencialmente municipais, a retenção do Imposto de Renda, nos termos da legislação e 
regulamentos. 
 

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 008/2024 e proposta da 
empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado.  
15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº 14.133/2021 e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
15.3. Será incluído, na forma de anexo a esta ATA, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
15.3.1. O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da ata. 
15.3.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 
 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 
16.1 – As parte elegem o foro da Comarca de Jaguaquara – BA, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata.  
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

 
 

Jaguaquara -BA, 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

CONTRATANTE 
 

 J.A DO CARMO MADEREIRAI – ME 
 CNPJ nº 19.104.224/0001-71 

 Janio Almeida do Carmo 
 CPF nº 958.400.525-15 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS:      
__________________________________ 
CPF: 

 
 

__________________________________ 
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
                ______________________________________________                _____________________________________________ 

          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                           SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
                 TATIANE QUADROS MENEZES                                                     NAIDER SCHIBELSKY 
                      FISCAL DE CONTRATO                                                             FISCAL DE CONTRATO 
 
 
 
______________________________________________          _______________________________________________________ 

        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO              SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
               VALDEQUE SENA DE OLIVEIRA                                                MARILÚCIA DA SILVA DOS SANTOS       
                       FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 

O PRESENTE CONTRATO PREENCHE TODOS OS 
REQUISITOS LEGAIS, ESTANDO EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES. 
 

 
______________________________________________ 

Mônica Pryscilla Oliveira de Moura  
PROCURADORA JURÍDICO 

OAB/BA 21.142 
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_______________________________________________                  _______________________________________________ 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                         SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
           CRISTIANE NASCIMENTO DA CRUZ                                              TÂMARA MONTEIRO DE LEMOS             
                      FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 
 
 
 
______________________________________________                    _______________________________________________ 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA                     SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
               DANIELA VIEIRA SATEDICOLA                                                        UELLINGTON SOUZA REIS 

                                FISCAL DE CONTRATO                                                                     FISCAL DE CONTRATO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 049/2024 
 
 

Município de Jaguaquara, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº  
13.910.211/0001-03, com endereço na Praça J. J. Seabra, nº 172, Jaguaquara, Bahia, neste ato representado 
por sua Prefeita Sra EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE, brasileira, maior, capaz, inscrito no CPF nº 
436.977.205-20, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado promitente contratante 
e a sociedade empresária ADAD COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 49.203.225/0001-34,  situada a Rua da Indonésia, nº 1081, Galpão GL, Granjas Rurais 
Presidente Vargas, Salvador/BA, CEP 21.230-020, neste ato representada por Ana Maria Pessoa Oliveira 
Barros, inscrito no CPF nº 539.876.755-00, doravante denominada promitente fornecedor, nos termos 
da lei 14.133/2021, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade 
PREGÃO ELETRONICO N°. 008/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 
14.133/2021, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1. Através da presente ata ficam registrados os preços para futuras e eventuais contratações de fornecimento de 
materiais de construção e correlatos visando atender as necessidades de Secretarias e órgãos do município 
de Jaguaquara, Bahia, conforme características, condições, quantitativos e qualitativos constantes no Edital, 
proposta de preços e no termo de referência, os quais integram esta ata como se aqui transcritos, ficando registrados 
os seguintes preços: 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 05 UND. QUANT. 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

01 
 Impermeabilizante p/ concreto e 
argamassa 18 Kg. 

PCT 140 
MAZA  R$ 86,50 R$ 12.110,00 

02 
Impermeabilizante para fundação 
manta líquida 18 lts. 

UND 40 
MAZA R$ 124,55 R$ 4.982,00 

03 
Impermeabilizante p/ concreto e 
argamassa 3,6 3kg  

UND 133 
MAZA R$ 26,50 R$ 3.524,50 

04 
 Manta Impermeabilizante Asfáltica 
3.00 mm 

UND 70 
HIPER R$ 205,00 R$ 14.350,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 34.966,50 
TRINTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS 
 

 1.2 – As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser contratadas pela 
administração.  
1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos 
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado e renovado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
2.2. O contrato administrativo decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nele contidas, ou seja, vinculam-se ao regime próprio dos contratos 
administrativos, inclusive no que se refere às prorrogações e renovações. 
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CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento, com apresentação da fatura devidamente 
atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pela administração. 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
3.3, Além da nota fiscal e/ou fatura a detentora da ata/contrato deverá apresentar e manter atualizados 
todos os documentos de regularidade fiscal. 
3.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo 
que havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a 
regularização, conforme critérios estabelecidos no termo de referência. 
3.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
3.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.7. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  
 

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO 
4.1 – Os serviços serão executados conforme os termos e prazos estabelecidos no termo de referência. 
4.2 – Os serviços serão executados nos locais indicados pela administração e conforme constante do termo 
de referência. 
4.3 – O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela sua perfeita execução, ficando a mesma obrigada a substituir os serviços, no todo ou em 
parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 – Do Administração 
5.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2. Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução dos serviços; 
5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada e sem 
irregularidades; 
5.1.5. Notificar, por escrito, a detentora da ata/contratada da aplicação de qualquer sanção para o exercício 
do direito de defesa. 
 

5.2 – Da Promitente Fornecedora  
5.2.1. Executar os fornecimentos solicitados nos termos exigidos neste termo de referência e demais 
condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 
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5.2.2. Efetuar o fornecimento dos bens nas quantidades solicitadas pela administração, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da ordem de fornecimento, salvo situação que exija 
pronto atendimento. 
5.2.3. Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder perante este. 
5.2.4. Responsabilizar-se pelo transporte dos bens, bem como pelo seu descarregamento e devido 
acondicionamento, conforme orientações da administração. 
5.2.5. Garantir a boa qualidade e procedência dos bens fornecidos, observando prazos de validade e 
condições de armazenamento, nos termos da legislação de consumo e ao estabelecido no termo de 
referência. 
5.2.6 Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
5.2.7. Substituir, no prazo máximo 03 (três) dias úteis, os bens que não se adequem as exigências do termo 
de referência e contrato. 
5.2.8. Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e expressa anuência do 
contratante. 
5.2.9. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação. 
5.2.10. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do fornecimento, isentando, assim, a contratante 
de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a 
reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 
5.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116). 
5.2.12. Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
5.2.13. Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência 
e oportunidade do Município. 
5.2.14. Agir com responsabilidade social e ambiental. 
5.2.15. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução 
contratual. 
5.2.16. Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
6.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a execução dos serviços seja prevista para data posterior à do seu 
vencimento.  
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
7.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível;  
 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 não apresentar garantia ou não reforçá-la nas hipóteses contratuais e legais. 

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

7.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

7.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 
‘a’ do item 7.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 7.1 a multa aplicada será de 2% a 15% sobre 
o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1 a multa aplicada será de 15% a 30% 
sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 7.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 7.1 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 (três) a 06 
(seis) anos. 
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7.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração.  
7.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
7.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 
deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida 
Ativa e cobrado judicialmente. 
7.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

8.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da 
ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA. 
8.3. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer órgão/setor desta 
Administração, através do Órgão gerenciador da Ata. 
10.2. O Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, sendo que participarão todos os demais órgãos e secretarias da municipalidade, nos termos e 
limites legais. 
10.3. São participantes os seguintes órgãos: 

a) Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças,  
b) Secretaria Municipal de Educação,  
c) Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Laser 
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d) Secretaria Municipal de Saúde,  
e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,  
f) Secretaria Municipal de Infraestrutura e  
g) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

10.4. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na legislação e regulamentos. 
10.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, observando os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

10.4.2. A consulta de aceite do fornecedor será realizada pelo próprio órgão gerenciador. 
10.4.3. A adesão pode ser recusada pelo órgão gerenciador acaso possa acarretar prejuízo às obrigações 
presentes e futuras assumidas pelo fornecedor com os órgãos participantes 
10.4.4. Na adesão de órgãos não participantes ao registro de preços da municipalidade serão observados 
os seguintes limites: 

a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 
b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

10.4.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito.  
 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
 

CLÁUSULA XIII – DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
13.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução desta ATA e de 
instrumentos contratuais e equivalentes legais serão acompanhadas por Selma Rodrigues Marques 
Bomfim, e as atividades de fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual serão 
acompanhadas por Tatiane Quadros Menezes e demais fiscais, independente de outros servidores 
indicados para tal finalidade, conforme parâmetros estabelecidos no edital e termo de referência. 
 

CLÁUSULA XIV – RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS  
14.1. Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na 
fonte incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da 
Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá, além de outros tributos 
essencialmente municipais, a retenção do Imposto de Renda, nos termos da legislação e 
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regulamentos. 
 

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 008/2024 e proposta da 
empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado.  
15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº 14.133/2021 e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
15.3. Será incluído, na forma de anexo a esta ATA, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
15.3.1. O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da ata. 
15.3.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 
 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 
16.1 – As parte elegem o foro da Comarca de Jaguaquara – BA, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata.  
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

 
 

Jaguaquara -BA, 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

CONTRATANTE 
 

 ADAD COMÉRCIO DE TINTAS LTDA 
 CNPJ nº 49.203.225/0001-34 

 Ana Maria Pessoa Oliveira Barros 
 CPF nº 539.876.755-00 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS:      
__________________________________ 
CPF: 

 
 

__________________________________ 
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
                ______________________________________________                _____________________________________________ 

          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                           SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
                 TATIANE QUADROS MENEZES                                                     NAIDER SCHIBELSKY 
                      FISCAL DE CONTRATO                                                             FISCAL DE CONTRATO 
 
 
 
______________________________________________          _______________________________________________________ 

        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO              SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
               VALDEQUE SENA DE OLIVEIRA                                                MARILÚCIA DA SILVA DOS SANTOS       
                       FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 
 
 
 

O PRESENTE CONTRATO PREENCHE TODOS OS 
REQUISITOS LEGAIS, ESTANDO EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES. 
 

 
______________________________________________ 

Mônica Pryscilla Oliveira de Moura  
PROCURADORA JURÍDICO 

OAB/BA 21.142 
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_______________________________________________                  _______________________________________________ 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                         SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
           CRISTIANE NASCIMENTO DA CRUZ                                              TÂMARA MONTEIRO DE LEMOS             
                      FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 
 
 
 
______________________________________________                    _______________________________________________ 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA                     SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
               DANIELA VIEIRA SATEDICOLA                                                        UELLINGTON SOUZA REIS 

                                FISCAL DE CONTRATO                                                                     FISCAL DE CONTRATO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 050/2024 
 
 

Município de Jaguaquara, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº  
13.910.211/0001-03, com endereço na Praça J. J. Seabra, nº 172, Jaguaquara, Bahia, neste ato representado 
por sua Prefeita Sra EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE, brasileira, maior, capaz, inscrito no CPF nº 
436.977.205-20, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado promitente contratante 
e a sociedade empresária CBA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 12.265.012/0001-27,  situada a Loteamento Aleto da Serraista, nº 235, 
Centro/Malvinas, Jaguaquara/BA, CEP 45.345-000, neste ato representada por Ronildo Almeida dos 
Santos, inscrito no CPF nº 022.710.535-44, doravante denominada promitente fornecedor, nos termos 
da lei 14.133/2021, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade 
PREGÃO ELETRONICO N°. 008/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 
14.133/2021, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1. Através da presente ata ficam registrados os preços para futuras e eventuais contratações de fornecimento de 
materiais de construção e correlatos visando atender as necessidades de Secretarias e órgãos do município 
de Jaguaquara, Bahia, conforme características, condições, quantitativos e qualitativos constantes no Edital, 
proposta de preços e no termo de referência, os quais integram esta ata como se aqui transcritos, ficando registrados 
os seguintes preços: 
 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES - LOTE 

14 
UND. QUANT. 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Disco de Corte 4.1/2 POL. UND 318 OPER  R$ 2,39 R$ 760,02 
02 Arco de serra regulável 12`" UND 173 COOLINS R$ 16,43 R$ 2.842,39 

03 
Arco serra tubular reforçado cabo 
fechado 12" 

UND 94 
TRAMONTINA R$ 27,53 R$ 2.587,82 

04 
Disco de Corte Multimaterial 
4.1/2 POL. 

UND 327 
OPER R$ 2,39 R$ 781,53 

05 Disco Diamantado Corte Seco. UND 312 WAKES R$ 11,09 R$ 3.460,08 

06 
Disco Diamantado de corte liso 
água e corte seco ceramica  

UND 275 
WAKES R$ 12,88 R$ 3.542,00 

07 Lâmina de serra. UND 235 COOLING R$ 3,37 R$ 791,95 
08 Riscador de azulejo manual. UND 110 CORTAG R$ 11,09 R$ 791,95 
09 Serra circular 20 dentes 07". UND 112 WAKES R$ 11,10 R$ 1.219,90 
10 Serra circular 24 dentes 07". UND 182 WAKES R$ 11,46 R$ 3.829,76 
11 Serra circular 36 dentes 07". UND 176 WAKES R$ 21,76 R$ 4.698,98 
12 Serra circular 48 dentes07". UND 143 CORTAG R$ 32,86 R$ 1.219,90 
13 Serra para madeira 4,5" vidia. UND 162 CORTAG R$ 16,43 R$ 2.661,66 
14 Serrote 18". UND 31 TRAMONTINA R$ 44,99 R$ 1.394,69 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 31.899,70 
TRINTA E UM MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS 

 

 1.2 – As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser contratadas pela 
administração.  
1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos 
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CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado e renovado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
2.2. O contrato administrativo decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nele contidas, ou seja, vinculam-se ao regime próprio dos contratos 
administrativos, inclusive no que se refere às prorrogações e renovações. 
 
CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento, com apresentação da fatura devidamente 
atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pela administração. 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
3.3, Além da nota fiscal e/ou fatura a detentora da ata/contrato deverá apresentar e manter atualizados 
todos os documentos de regularidade fiscal. 
3.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo 
que havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a 
regularização, conforme critérios estabelecidos no termo de referência. 
3.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
3.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.7. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  
 

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO 
4.1 – Os serviços serão executados conforme os termos e prazos estabelecidos no termo de referência. 
4.2 – Os serviços serão executados nos locais indicados pela administração e conforme constante do termo 
de referência. 
4.3 – O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela sua perfeita execução, ficando a mesma obrigada a substituir os serviços, no todo ou em 
parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 – Do Administração 
5.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2. Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução dos serviços; 
5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada e sem 
irregularidades; 
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5.1.5. Notificar, por escrito, a detentora da ata/contratada da aplicação de qualquer sanção para o exercício 
do direito de defesa. 
 

5.2 – Da Promitente Fornecedora  
5.2.1. Executar os fornecimentos solicitados nos termos exigidos neste termo de referência e demais 
condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 
5.2.2. Efetuar o fornecimento dos bens nas quantidades solicitadas pela administração, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da ordem de fornecimento, salvo situação que exija 
pronto atendimento. 
5.2.3. Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder perante este. 
5.2.4. Responsabilizar-se pelo transporte dos bens, bem como pelo seu descarregamento e devido 
acondicionamento, conforme orientações da administração. 
5.2.5. Garantir a boa qualidade e procedência dos bens fornecidos, observando prazos de validade e 
condições de armazenamento, nos termos da legislação de consumo e ao estabelecido no termo de 
referência. 
5.2.6 Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
5.2.7. Substituir, no prazo máximo 03 (três) dias úteis, os bens que não se adequem as exigências do termo 
de referência e contrato. 
5.2.8. Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e expressa anuência do 
contratante. 
5.2.9. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação. 
5.2.10. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do fornecimento, isentando, assim, a contratante 
de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a 
reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 
5.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116). 
5.2.12. Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
5.2.13. Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência 
e oportunidade do Município. 
5.2.14. Agir com responsabilidade social e ambiental. 
5.2.15. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução 
contratual. 
5.2.16. Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
6.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a execução dos serviços seja prevista para data posterior à do seu 
vencimento.  
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
7.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível;  
 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 não apresentar garantia ou não reforçá-la nas hipóteses contratuais e legais. 

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

7.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

7.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 
‘a’ do item 7.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 7.1 a multa aplicada será de 2% a 15% sobre 
o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1 a multa aplicada será de 15% a 30% 
sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 7.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
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Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 7.1 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 (três) a 06 
(seis) anos. 
7.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração.  
7.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
7.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 
deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida 
Ativa e cobrado judicialmente. 
7.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

8.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da 
ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA. 
8.3. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer órgão/setor desta 
Administração, através do Órgão gerenciador da Ata. 
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10.2. O Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, sendo que participarão todos os demais órgãos e secretarias da municipalidade, nos termos e 
limites legais. 
10.3. São participantes os seguintes órgãos: 

a) Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças,  
b) Secretaria Municipal de Educação,  
c) Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Laser 
d) Secretaria Municipal de Saúde,  
e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,  
f) Secretaria Municipal de Infraestrutura e  
g) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

10.4. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na legislação e regulamentos. 
10.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, observando os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

10.4.2. A consulta de aceite do fornecedor será realizada pelo próprio órgão gerenciador. 
10.4.3. A adesão pode ser recusada pelo órgão gerenciador acaso possa acarretar prejuízo às obrigações 
presentes e futuras assumidas pelo fornecedor com os órgãos participantes 
10.4.4. Na adesão de órgãos não participantes ao registro de preços da municipalidade serão observados 
os seguintes limites: 

a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 
b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

10.4.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito.  
 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
 

CLÁUSULA XIII – DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
13.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução desta ATA e de 
instrumentos contratuais e equivalentes legais serão acompanhadas por Selma Rodrigues Marques 
Bomfim, e as atividades de fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual serão 
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acompanhadas por Tatiane Quadros Menezes e demais fiscais, independente de outros servidores 
indicados para tal finalidade, conforme parâmetros estabelecidos no edital e termo de referência. 
 

CLÁUSULA XIV – RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS  
14.1. Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na 
fonte incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da 
Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá, além de outros tributos 
essencialmente municipais, a retenção do Imposto de Renda, nos termos da legislação e 
regulamentos. 
 

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 008/2024 e proposta da 
empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado.  
15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº 14.133/2021 e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
15.3. Será incluído, na forma de anexo a esta ATA, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
15.3.1. O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da ata. 
15.3.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 
 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 
16.1 – As parte elegem o foro da Comarca de Jaguaquara – BA, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata.  
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

 
 

Jaguaquara -BA, 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

CONTRATANTE 
 

 CBA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 
 CNPJ nº 12.265.012/0001-27 
 Ronildo Almeida dos Santos 

 CPF nº 022.710.535-44 
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS:      
__________________________________ 
CPF: 

 
 

__________________________________ 
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PRESENTE CONTRATO PREENCHE TODOS OS 
REQUISITOS LEGAIS, ESTANDO EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES. 
 

 
______________________________________________ 

Mônica Pryscilla Oliveira de Moura  
PROCURADORA JURÍDICO 

OAB/BA 21.142 
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                ______________________________________________                _____________________________________________ 

          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                           SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
                 TATIANE QUADROS MENEZES                                                     NAIDER SCHIBELSKY 
                      FISCAL DE CONTRATO                                                             FISCAL DE CONTRATO 
 
 
 
______________________________________________          _______________________________________________________ 

        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO              SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
               VALDEQUE SENA DE OLIVEIRA                                                MARILÚCIA DA SILVA DOS SANTOS       
                       FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 
 
 
 
 
_______________________________________________                  _______________________________________________ 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                         SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
           CRISTIANE NASCIMENTO DA CRUZ                                              TÂMARA MONTEIRO DE LEMOS             
                      FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 
 
 
 
______________________________________________                    _______________________________________________ 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA                     SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
               DANIELA VIEIRA SATEDICOLA                                                        UELLINGTON SOUZA REIS 

                                FISCAL DE CONTRATO                                                                     FISCAL DE CONTRATO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 051/2024 
 
 

Município de Jaguaquara, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº  
13.910.211/0001-03, com endereço na Praça J. J. Seabra, nº 172, Jaguaquara, Bahia, neste ato representado 
por sua Prefeita Sra EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE, brasileira, maior, capaz, inscrito no CPF nº 
436.977.205-20, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado promitente contratante 
e a sociedade empresária CASANOVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 33.999.582/0001-10,  situada a Rua Otaviano da Hora, nº 47, 
Entroncamento de Jaguaquara, Jaguaquara/BA, CEP 45.345-000, neste ato representada por Ubirajara 
Matos Sousa, inscrito no CPF nº 552.286.745-00, doravante denominada promitente fornecedor, nos 
termos da lei 14.133/2021, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação 
modalidade PREGÃO ELETRONICO N°. 008/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta 
do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às 
disposições da Lei n° 14.133/2021, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1. Através da presente ata ficam registrados os preços para futuras e eventuais contratações de fornecimento de 
materiais de construção e correlatos visando atender as necessidades de Secretarias e órgãos do município 
de Jaguaquara, Bahia, conforme características, condições, quantitativos e qualitativos constantes no Edital, 
proposta de preços e no termo de referência, os quais integram esta ata como se aqui transcritos, ficando registrados 
os seguintes preços: 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 19 UND. QUANT. 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Cimento- saco de 50 kg SC 11.550 APODI R$ 41,41 R$ 478.285,50 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 478.285,50 

QUATROCENTOS E SETENTA E OITO MIL, DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 51 UND. QUANT. 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
Container lixeira de 1100lts PVC c/4 
rodas  

UND 02 
SP 

PLAST 
R$ 1.950,00 R$ 3.900,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 3.900,00 
TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS 

 

VALOR GLOBAL DOS LOTES: R$ 482.185,50 (quatrocentos e oitenta e dois mil, cento e oitenta e 
cinco reais e cinquenta centavos). 
 1.2 – As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser contratadas pela 
administração.  
1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos 
 

 
CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado e renovado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
2.2. O contrato administrativo decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nele contidas, ou seja, vinculam-se ao regime próprio dos contratos 
administrativos, inclusive no que se refere às prorrogações e renovações. 
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CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento, com apresentação da fatura devidamente 
atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pela administração. 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
3.3, Além da nota fiscal e/ou fatura a detentora da ata/contrato deverá apresentar e manter atualizados 
todos os documentos de regularidade fiscal. 
3.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo 
que havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a 
regularização, conforme critérios estabelecidos no termo de referência. 
3.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
3.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.7. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  
 

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO 
4.1 – Os serviços serão executados conforme os termos e prazos estabelecidos no termo de referência. 
4.2 – Os serviços serão executados nos locais indicados pela administração e conforme constante do termo 
de referência. 
4.3 – O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela sua perfeita execução, ficando a mesma obrigada a substituir os serviços, no todo ou em 
parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 – Do Administração 
5.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2. Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução dos serviços; 
5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada e sem 
irregularidades; 
5.1.5. Notificar, por escrito, a detentora da ata/contratada da aplicação de qualquer sanção para o exercício 
do direito de defesa. 
 

5.2 – Da Promitente Fornecedora  
5.2.1. Executar os fornecimentos solicitados nos termos exigidos neste termo de referência e demais 
condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 
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5.2.2. Efetuar o fornecimento dos bens nas quantidades solicitadas pela administração, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da ordem de fornecimento, salvo situação que exija 
pronto atendimento. 
5.2.3. Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder perante este. 
5.2.4. Responsabilizar-se pelo transporte dos bens, bem como pelo seu descarregamento e devido 
acondicionamento, conforme orientações da administração. 
5.2.5. Garantir a boa qualidade e procedência dos bens fornecidos, observando prazos de validade e 
condições de armazenamento, nos termos da legislação de consumo e ao estabelecido no termo de 
referência. 
5.2.6 Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
5.2.7. Substituir, no prazo máximo 03 (três) dias úteis, os bens que não se adequem as exigências do termo 
de referência e contrato. 
5.2.8. Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e expressa anuência do 
contratante. 
5.2.9. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação. 
5.2.10. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do fornecimento, isentando, assim, a contratante 
de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a 
reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 
5.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116). 
5.2.12. Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
5.2.13. Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência 
e oportunidade do Município. 
5.2.14. Agir com responsabilidade social e ambiental. 
5.2.15. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução 
contratual. 
5.2.16. Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
6.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a execução dos serviços seja prevista para data posterior à do seu 
vencimento.  
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
7.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível;  
 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 não apresentar garantia ou não reforçá-la nas hipóteses contratuais e legais. 

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

7.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

7.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 
‘a’ do item 7.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 7.1 a multa aplicada será de 2% a 15% sobre 
o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1 a multa aplicada será de 15% a 30% 
sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 7.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 7.1 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 (três) a 06 
(seis) anos. 
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7.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração.  
7.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
7.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 
deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida 
Ativa e cobrado judicialmente. 
7.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

8.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da 
ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA. 
8.3. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer órgão/setor desta 
Administração, através do Órgão gerenciador da Ata. 
10.2. O Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, sendo que participarão todos os demais órgãos e secretarias da municipalidade, nos termos e 
limites legais. 
10.3. São participantes os seguintes órgãos: 

a) Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças,  
b) Secretaria Municipal de Educação,  
c) Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Laser 
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d) Secretaria Municipal de Saúde,  
e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,  
f) Secretaria Municipal de Infraestrutura e  
g) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

10.4. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na legislação e regulamentos. 
10.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, observando os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

10.4.2. A consulta de aceite do fornecedor será realizada pelo próprio órgão gerenciador. 
10.4.3. A adesão pode ser recusada pelo órgão gerenciador acaso possa acarretar prejuízo às obrigações 
presentes e futuras assumidas pelo fornecedor com os órgãos participantes 
10.4.4. Na adesão de órgãos não participantes ao registro de preços da municipalidade serão observados 
os seguintes limites: 

a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 
b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

10.4.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito.  
 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
 

CLÁUSULA XIII – DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
13.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução desta ATA e de 
instrumentos contratuais e equivalentes legais serão acompanhadas por Selma Rodrigues Marques 
Bomfim, e as atividades de fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual serão 
acompanhadas por Tatiane Quadros Menezes e demais fiscais, independente de outros servidores 
indicados para tal finalidade, conforme parâmetros estabelecidos no edital e termo de referência. 
 

CLÁUSULA XIV – RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS  
14.1. Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na 
fonte incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da 
Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá, além de outros tributos 
essencialmente municipais, a retenção do Imposto de Renda, nos termos da legislação e 
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regulamentos. 
 

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 008/2024 e proposta da 
empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado.  
15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº 14.133/2021 e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
15.3. Será incluído, na forma de anexo a esta ATA, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
15.3.1. O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da ata. 
15.3.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 
 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 
16.1 – As parte elegem o foro da Comarca de Jaguaquara – BA, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata.  
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

 
 

Jaguaquara -BA, 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

CONTRATANTE 
 

 CASANOVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA 

 CNPJ nº 33.999.582/0001-10 
 Ubirajara Matos Sousa 
 CPF nº 552.286.745-00 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS:      
__________________________________ 
CPF: 

 
 

__________________________________ 
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
                ______________________________________________                _____________________________________________ 

          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                           SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
                 TATIANE QUADROS MENEZES                                                     NAIDER SCHIBELSKY 
                      FISCAL DE CONTRATO                                                             FISCAL DE CONTRATO 
 
 
 
______________________________________________          _______________________________________________________ 

        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO              SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
               VALDEQUE SENA DE OLIVEIRA                                                MARILÚCIA DA SILVA DOS SANTOS       
                       FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 
 
 

O PRESENTE CONTRATO PREENCHE TODOS OS 
REQUISITOS LEGAIS, ESTANDO EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES. 
 

 
______________________________________________ 

Mônica Pryscilla Oliveira de Moura  
PROCURADORA JURÍDICO 

OAB/BA 21.142 
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_______________________________________________                  _______________________________________________ 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                         SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
           CRISTIANE NASCIMENTO DA CRUZ                                              TÂMARA MONTEIRO DE LEMOS             
                      FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 
 
 
 
______________________________________________                    _______________________________________________ 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA                     SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
               DANIELA VIEIRA SATEDICOLA                                                        UELLINGTON SOUZA REIS 

                                FISCAL DE CONTRATO                                                                     FISCAL DE CONTRATO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 052/2024 
 
 

Município de Jaguaquara, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº  
13.910.211/0001-03, com endereço na Praça J. J. Seabra, nº 172, Jaguaquara, Bahia, neste ato representado 
por sua Prefeita Sra EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE, brasileira, maior, capaz, inscrito no CPF nº 
436.977.205-20, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado promitente contratante 
e a sociedade empresária AP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 33.694.451/0001-25,  situada a Rua Castro Alves, nº 77, 
Vila Nova, Guanambi/BA, CEP 46.430-000, neste ato representada por Allan Plácido Fernandes, inscrito 
no CPF nº 043.005.445-90, doravante denominada promitente fornecedor, nos termos da lei 
14.133/2021, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade 
PREGÃO ELETRONICO N°. 008/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 
14.133/2021, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1. Através da presente ata ficam registrados os preços para futuras e eventuais contratações de fornecimento de 
materiais de construção e correlatos visando atender as necessidades de Secretarias e órgãos do município 
de Jaguaquara, Bahia, conforme características, condições, quantitativos e qualitativos constantes no Edital, 
proposta de preços e no termo de referência, os quais integram esta ata como se aqui transcritos, ficando registrados 
os seguintes preços: 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES - LOTE 30 UND. QUANT. 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
Torneira de metal bica móvel p/ pia 
1/4. 

UND 138 
OLIMAR R$ 63,00 R$ 8.694,00 

02 Torneira lavatório galvanizada.  UND 210 BOGNAR R$ 42,00 R$ 8.820,00 
03 Torneira lavatório plástica. UND 213 CIVITT R$ 19,67 R$ 4.189,71 
04 Válvula pia/lav inox. UND 202 DOCOL R$ 23,16 R$ 4.678,32 
05 Válvula plast pia lavat. UND 346 KRONA R$ 2,52 R$ 871,92 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 27.253,95 
VINTE E SETE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E CINCO 

CENTAVOS 
 
 

1.2 – As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser contratadas pela 
administração.  
1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos 
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado e renovado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
2.2. O contrato administrativo decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nele contidas, ou seja, vinculam-se ao regime próprio dos contratos 
administrativos, inclusive no que se refere às prorrogações e renovações. 
 
CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento, com apresentação da fatura devidamente 
atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pela administração. 
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3.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
3.3, Além da nota fiscal e/ou fatura a detentora da ata/contrato deverá apresentar e manter atualizados 
todos os documentos de regularidade fiscal. 
3.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo 
que havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a 
regularização, conforme critérios estabelecidos no termo de referência. 
3.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
3.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.7. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  
 

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO 
4.1 – Os serviços serão executados conforme os termos e prazos estabelecidos no termo de referência. 
4.2 – Os serviços serão executados nos locais indicados pela administração e conforme constante do termo 
de referência. 
4.3 – O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela sua perfeita execução, ficando a mesma obrigada a substituir os serviços, no todo ou em 
parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 – Do Administração 
5.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2. Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução dos serviços; 
5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada e sem 
irregularidades; 
5.1.5. Notificar, por escrito, a detentora da ata/contratada da aplicação de qualquer sanção para o exercício 
do direito de defesa. 
 

5.2 – Da Promitente Fornecedora  
5.2.1. Executar os fornecimentos solicitados nos termos exigidos neste termo de referência e demais 
condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 
5.2.2. Efetuar o fornecimento dos bens nas quantidades solicitadas pela administração, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da ordem de fornecimento, salvo situação que exija 
pronto atendimento. 
5.2.3. Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder perante este. 
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5.2.4. Responsabilizar-se pelo transporte dos bens, bem como pelo seu descarregamento e devido 
acondicionamento, conforme orientações da administração. 
5.2.5. Garantir a boa qualidade e procedência dos bens fornecidos, observando prazos de validade e 
condições de armazenamento, nos termos da legislação de consumo e ao estabelecido no termo de 
referência. 
5.2.6 Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
5.2.7. Substituir, no prazo máximo 03 (três) dias úteis, os bens que não se adequem as exigências do termo 
de referência e contrato. 
5.2.8. Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e expressa anuência do 
contratante. 
5.2.9. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação. 
5.2.10. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do fornecimento, isentando, assim, a contratante 
de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a 
reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 
5.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116). 
5.2.12. Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
5.2.13. Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência 
e oportunidade do Município. 
5.2.14. Agir com responsabilidade social e ambiental. 
5.2.15. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução 
contratual. 
5.2.16. Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
6.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a execução dos serviços seja prevista para data posterior à do seu 
vencimento.  
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
7.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível;  
 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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 não apresentar garantia ou não reforçá-la nas hipóteses contratuais e legais. 
d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

7.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

7.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 
‘a’ do item 7.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 7.1 a multa aplicada será de 2% a 15% sobre 
o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1 a multa aplicada será de 15% a 30% 
sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 7.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 7.1 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 (três) a 06 
(seis) anos. 
7.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração.  
7.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
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7.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 
deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida 
Ativa e cobrado judicialmente. 
7.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

8.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da 
ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA. 
8.3. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer órgão/setor desta 
Administração, através do Órgão gerenciador da Ata. 
10.2. O Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, sendo que participarão todos os demais órgãos e secretarias da municipalidade, nos termos e 
limites legais. 
10.3. São participantes os seguintes órgãos: 

a) Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças,  
b) Secretaria Municipal de Educação,  
c) Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Laser 
d) Secretaria Municipal de Saúde,  
e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,  
f) Secretaria Municipal de Infraestrutura e  
g) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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10.4. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na legislação e regulamentos. 
10.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, observando os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

10.4.2. A consulta de aceite do fornecedor será realizada pelo próprio órgão gerenciador. 
10.4.3. A adesão pode ser recusada pelo órgão gerenciador acaso possa acarretar prejuízo às obrigações 
presentes e futuras assumidas pelo fornecedor com os órgãos participantes 
10.4.4. Na adesão de órgãos não participantes ao registro de preços da municipalidade serão observados 
os seguintes limites: 

a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 
b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

10.4.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito.  
 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
 

CLÁUSULA XIII – DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
13.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução desta ATA e de 
instrumentos contratuais e equivalentes legais serão acompanhadas por Selma Rodrigues Marques 
Bomfim, e as atividades de fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual serão 
acompanhadas por Tatiane Quadros Menezes e demais fiscais, independente de outros servidores 
indicados para tal finalidade, conforme parâmetros estabelecidos no edital e termo de referência. 
 

CLÁUSULA XIV – RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS  
14.1. Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na 
fonte incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da 
Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá, além de outros tributos 
essencialmente municipais, a retenção do Imposto de Renda, nos termos da legislação e 
regulamentos. 
 

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 008/2024 e proposta da 
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empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado.  
15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº 14.133/2021 e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
15.3. Será incluído, na forma de anexo a esta ATA, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
15.3.1. O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da ata. 
15.3.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 
 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 
16.1 – As parte elegem o foro da Comarca de Jaguaquara – BA, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata.  
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

 
 

Jaguaquara -BA, 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

CONTRATANTE 
 

 AP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES EIRELI 

 CNPJ nº 33.694.451/0001-25 
 Allan Plácido Fernandes 
 CPF nº 043.005.445-90 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS:      
__________________________________ 
CPF: 

 
 

__________________________________ 
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
                ______________________________________________                _____________________________________________ 

          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                           SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
                 TATIANE QUADROS MENEZES                                                     NAIDER SCHIBELSKY 
                      FISCAL DE CONTRATO                                                             FISCAL DE CONTRATO 
 
 
 
______________________________________________          _______________________________________________________ 

        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO              SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
               VALDEQUE SENA DE OLIVEIRA                                                MARILÚCIA DA SILVA DOS SANTOS       
                       FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 
 
 
 
_______________________________________________                  _______________________________________________ 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                         SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
           CRISTIANE NASCIMENTO DA CRUZ                                              TÂMARA MONTEIRO DE LEMOS             
                      FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 

O PRESENTE CONTRATO PREENCHE TODOS OS 
REQUISITOS LEGAIS, ESTANDO EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES. 
 

 
______________________________________________ 

Mônica Pryscilla Oliveira de Moura  
PROCURADORA JURÍDICO 

OAB/BA 21.142 
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______________________________________________                    _______________________________________________ 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA                     SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
               DANIELA VIEIRA SATEDICOLA                                                        UELLINGTON SOUZA REIS 

                                FISCAL DE CONTRATO                                                                     FISCAL DE CONTRATO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 054/2024 

 
O Município de Jaguaquara, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº  
13.910.211/0001-03, com endereço na Praça J. J. Seabra, nº 172, Jaguaquara, Bahia, neste ato representado 
por sua Prefeita Sra EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE, brasileira, maior, capaz, inscrito no CPF nº 
436.977.205-20, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado promitente contratante, 
e a sociedade empresária ENIVALDO SANTANA DA SILVA DE JAGUAQUARA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 26.673.986/0001-54, com endereço na Rua Nivaldo Santos 
Souza, Nº 193, Cruzeiro - JAGUAQUARA/BAHIA, representada por seu sócio administrador Enivaldo 
Santana Da Silva, brasileiro, maior, capaz,inscrito no CPF nº 351.436.815-53 e no RG nº 03.717.474-65 
SSP/BA, doravante denominada promitente fornecedor, nos termos da lei 14.133/2021, e demais normas 
legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO N° 
0 0 9 /2024,para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam 
a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 14.133/2021, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1. Através da presente ata ficam registrados os preços para futuras e eventuais contratações de 
fornecimento gêneros alimentícios perecíveis (hortifruti) para atendimento a diversas secretarias da 
municipalidade, de Jaguaquara, Bahia, conforme características, condições, quantitativos e qualitativos 
constantes no Edital, proposta de preços e no termo de referência, os quais integram esta ata como se aqui 
transcritos, ficando registrados os seguintes preços: 
 

LOTE ESPECIFICAÇÕES UND QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
01 

ABÓBORA - FIRME E INTACTA SEM LESOES 
DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
(RACHADURAS,  CORTES);  TAMANHO  E 
CONFORMACAO UNIFORME. PESO 
APROXIMADAMENTE 05 KG 

 
KG 

 
2.130 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$ 3,20 

 
R$ 6.816,00 

 
02 

BETERRA - FIRME E INTACTA SEM LESOES 
DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
(RACHADURAS,   CORTES);   TAMANHO 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. 

 
Kg 

 
1.200 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$ 3,50 
R$ 4.200,00 

 
03 

CENOURA - DE PRIMEIRA, SEM RAMA , 
FRESCA, COMPACTA E FIRME; SEM LESÕES 
DE  ORIGEM  FÍSICAS  OU  MECÂNICAS, 
RACHADURA E CORTES; TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES; 

 
KG 

 
2.590 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$ 6,49 

R$ 16.809,10 

 
04 

MAXIXE - PRODUTO INTEGRO, SEM 
MANCHAS, PICADAS DE INSETOS OU SINAIS 
DE PODRECIMENTOS; ESTAR EM 
PONTO MATURAÇAO PROPRIO PARA O 
CONSUMO 

 
KG 

 
400 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$  4,00 

 
R$ 1.600,00 
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05 

TOMATE MADURO - BOA QUALIDADE 
COM POLPA FIRME E INTACTA; ISENTO DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LIVRES DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; SEM LESÕES DE 
ORIGEM   FÍSICA   OU   MECÂNICA, 
RACHADURAS E CORTES. 

 
 

 
Kg 

 
 

 
3.430 

 
 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$ 5,49 

 

 
R$ 18.830,70 

 

 
06 

ALHO- BULBO INTEIRIÇO BRANCO OU 
ROXO: NACIONAL OU IMPORTADO; BOA 
QUALIDADE; FIRME E INTACTO; SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES; DE TAMANHO 
GRANDE EM TORNO DE 6 CM O BULBO; 
TAMANHO MÍNIMO 05; COLORACAO 
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO; ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

 

 
KG 

 

 
820 

 

 
MARCA 

PRÓPRIA 
R$  26,99 

 
R$ 22.131,80 

 

 
07 

CEBOLA ROXA- GRANDE DE PRIMEIRA, 
COMPACTA E FIRME; SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES; TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER 
BEM   DESENVOLVIDA;   ISENTA   DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

 

 
KG 

 

 
1.480 

 
 
 

MARCA 
PRÓPRIA 

R$  7,55  
R$ 11.174,00 

 

 
08 

CEBOLA BRANCA - GRANDE DE PRIMEIRA, 
COMPACTA E FIRME; SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES; TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA; ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

 

 
KG 

 

 
2.060 

 
 
 

MARCA 
PRÓPRIA 

R$ 6,17  
R$ 12.710,20 

 
09 

PIMENTÃO - PRODUTO INTEGRO, SEM 
MANCHAS, PICADAS DE INSETOS OU 
SINAIS DE PODRECIMENTOS; ESTAR EM 
PONTO  MATURAÇAO  PROPRIO  PARA  O 
CONSUMO. 

 
KG 

 
910 

 
MARCA 

PRÓPRIA 

R$ 4,37 
 

R$ 3.976,70 

 
10 

AIPIM - FIRME E INTACTA SEM LESOES DE 
ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
(RACHADURAS, CORTES); TAMANHO E 
CONFORMACAO UNIFORMES. 

 
KG 

 
2.550 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$ 4,66 
R$ 11.883,00 

 
11 

BATATA DOCE - FIRME E INTACTA, SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
(RACHADURAS, CORTES); TAMANHO E 
CONFORMACAO  UNIFORMES.  TAMANHO 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. 

 
KG 

 
2.300 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$ 5,43 
R$ 12.489,00 

 
12 

BATATINHA - FIRME E INTACTA SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
(RACHADURAS, CORTES); TAMANHO E 
CONFORMACAO UNIFORMES. TAMANAHO 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. 

 
KG 

 
3000 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$5,99 
R$ 17.970,00 
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15 

QUIABO- PRODUTO INTEGRO, SEM 
MANCHAS, PICADAS DE INSETOS OU SINAIS 
DE APODRECIMENTOS; ESTAR EM 
PONTO MATURAÇAO PROPRIO PARA O 
CONSUMO 

 
DZ 

 
870 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$3,50 

 
R$ 3.045,00 

 

 
16 

MILHO VERDE - ( SACO C/ 15 Kgs) FIRME E 
INTACTA; SEM LESOES DE ORIGEM FISICA 
OU MECANICA, (RACHADURAS, CORTES); 
TAMANHO E CONFORMACAO UNIFORMES; 
TAMANHO   DEVENDO   SER   BEM 
DESENVOLVIDO. 

 

 
SC 

 

 
405 

 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$33,44 

 
R$ 13.543,20 

 

 
17 

VAGEM - PRODUTO INTEGRO, SEM 
MANCHAS, PICADAS DE INSETOS OU SINAIS 
DE PODRECIMENTOS; ESTAR EM PONTO 
MATURAÇAO PROPRIO PARA O CONSUMO 
TAMANHO DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO. 

 

 
KG 

 

 
535 

 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$6,20 

 
R$ 3.317,00 

18 
ALFACE AMERICANA-DE PRIMEIRA 
TAMANHO  E  COLORACAO  UNIFORMES; 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; 
FIRME E INTACTA; ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

MAÇOS 980 
MARCA 

PRÓPRIA 
R$ 4,49 R$ 4.400,20 

 
 

 
19 

ALFACE CRESPA - DE PRIMEIRA 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; 
FIRME E INTACTA; ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

 
 

 
MAÇOS 

 
 

 
1050 

 
 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$4,49 

 

 
R$ 4.714,50 

 
 
 

 
20 

CEBOLINHA VERDE-FRESCA DE 
PRIMEIRA; TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA; FIRME E INTACTA; 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL; LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS; SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE; 

 
 
 

 
MAÇOS 

 
 
 

 
1480 

 
 
 
 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$3,52 

 
 
 

 
R$ 5.209,60 

 
 
 

 
21 

GOIABA VERMELHA- FRUTA BOA 
QUALIDADE, APRESENTANDO TAANHO, 
COR E COM FORMAÇAO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAE 
MADURA, COM POLPA INTTACTA E FIRME, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
EXTRA SELECIONADA VERDOSA, 
TAMANHO DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO 

 
 
 

 
KG 

 
 
 

 
1.150 

 
 
 
 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$8,99 

 
 

 
R$ 10.338,50 
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22 

TEMPERO VERDE COENTRO- FRESCA; DE 
PRIMEIRA; TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA; FIRME E INTACTA; 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL; LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS; SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÃNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE; 

 
 
 

 
MAÇOS 

 
 
 

 
2.410 

 
 
 
 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$3,36 

 
 
 

 
R$ 8.097,60 

 
23 

REPOLHO - PRODUTO INTEGRO, SEM 
MANCHAS, PICADAS DE INSETOS OU 
SINAIS DE PODRECIMENTOS; ESTAR EM 
PONTO MATURAÇAO PROPRIO PARA O 
CONSUMO, PESO MINIMO 02 KG GRAMAS. 

 
KG 

 
950 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$4,80 

 
R$ 4.560,00 

 
24 

MANJERICÃO FRESCA- DE PRIMEIRA; 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; 
DEVENDO  SER  BEM  DESENVOLVIDA; 
FIRME   E   INTACTA;   ISENTA   DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS  E  LARVAS;  SEM  DANOS 
FÍSICOS E MECÃNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE 

 
MAÇOS 

 
420 

 
MARCA 

PRÓPRIA 
R$4,30 

R$ 1.806,00 

 
 
 

 
25 

COUVE  FRESCA- DE PRIMEIRA; 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; 
FIRME E INTACTA; ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS 
FÍSICOS  E  MECÃNICOS  ORIUNDOS  DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE; 

 
 
 

 
MAÇOS 

 
 
 

 
1.530 

 
 
 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$3,60 

 
 

 
R$ 5.508,00 

 
 

 
26 

ABACAXI PÉROLA - DE PRIMEIRA; 
APRESENTANDO TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA; COM 
POLPA INTACTA E FIRME; SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
APROXIMADAMENTE 800 GR. 

 
 

 
UND 

 
 

 
3.200 

 
 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$4,99 

 

 
R$ 15.968,00 

 

 
27 

LARANJA PERA- FRESCA; DE PRIMEIRA; 
LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA; COM POLPA FIRME E INTACTA ( 
SACO C/ 100UNDS) 

 

 
CX 

 

 
390 

 
 
 

MARCA 
PRÓPRIA R$42,90 

 
R$ 16.731,00 
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28 

LARANJA POCAM- (Cxa c/15Kgs) FRESCA; 
DE PRIMEIRA; LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS; TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES;   DEVENDO   SER   BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA; COM POLPA 
FIRME E INTACTA 

 

 
CX 

 

 
510 

 
 
 

MARCA 
PRÓPRIA R$44,99 

 
R$ 22.944,90 

 
29 

LIMAO TAITI FRESCA- DE PRIMEIRA; 
LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; 
TAMANHO  E  COLORACAO  UNIFORMES; 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. 

 
DZ 

 
640 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$4,59 

 
R$ 2.937,60 

 
 

 
30 

MAÇÃ NACIONAL- DE PRIMEIRA; 
APRESENTANDO TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA; COM 
POLPA INTACTA E FIRME; SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE, PESO 130 A 
150GR. 

 
 

 
UND 

 

 
10.60 

0 

 
 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$1,04 

 

 
R$ 11.024,00 

 
31 

MAMÃO FORMOSA- DE PRIMEIRA; LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; 
DEVENDO  SER  BEM  DESENVOLVIDO  E 
MADURO; COM POLPA FIRME E INTACTA; 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MASEIO E TRANSPORTE. 
PESO 1.600KG. 

 
UND 

 
4560 

 
MARCA 

PRÓPRIA 

R$5,09 R$ 23.210,40 

 
32 

MANGA - PRODUTO INTEGRO, SEM 
MANCHAS, PICADAS DE INSETOS OU 
SINAIS DE APODRECIMENTOS; ESTAR EM 
PONTO  MATURAÇAO  PROPRIO  PARA  O 
CONSUMO. 

 
KG 

 
5390 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$3,88 
R$ 20.913,20 

33 
MARACUJÁ - FRESCO COM 
CARACTERISTÍCAS ORGANOLEPTICAS 
MANTIDAS. 

KG 750 
MARCA 

PRÓPRIA R$3,99 
R$ 2.992,50 

 
 

 
34 

MELANCIA DE PRIMEIRA -.MELANCIA DE 
PRIMEIRA- APRESENTANDO TAMANHO, 
COR E CONFORMAÇÃO UNIFORMES; 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA; COM POLPA INTACTA E FIRME; 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
PESO APROXIMADAMENTE 09 KG 

 
 

 
KG 

 
 

 
2.000 

 
 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$2,90 

 

 
R$ 5.800,00 

 

 
35 

MELÃO- APRESENTANDO TAMANHO, COR 
E CONFORMAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA; COM 
POLPA INTACTA E FIRME; SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE PESO 
APROXIMADAMENTE 1,600KG. 

 

 
UND 

 

 
1.160 

 
 
 

MARCA 
PRÓPRIA R$5,19 

 

 
R$ 6.020,40 
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36 

BANANA DA PRATA- EM PENCAS; DE 
PRIMEIRA; TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES; COM POLPA FIRME E 
INTACTA; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA; SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 
CONTENDO 15 UNIDADES EM CADA PENCA 

 
 

 
PENCAS 

 
 

 
2.020 

 
 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$3,99 

 

 
R$ 8.059,80 

 

 
38 

PERA- PRODUTO INTEGRO, SEM 
MANCHAS, PICADAS DE INSETOS OU 
SINAIS DE APODRECIMENTOS; ESTAR EM 
PONTO MATURAÇAO PROPRIO PARA O 
CONSUMO.  PESO  APROXIMADAMENTE 
130GR A 140 GR. 

 

 
UND 

 

 
2270 

 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$2,35 

 
R$ 5.334,50 

 

 
39 

COCO SECO- SEM RAMA, DESCASCADO 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU 
MECÂNICAS, RACHADURA E CORTES; 
TAMANHO  E  COLORACAO  UNIFORMES; 
TAMANHO DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO. 

 

 
UND 

 

 
530 

 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$2,99 

 
R$ 1.584,70 

 
40 

COCO VERDE- SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICAS OU MECÂNICAS, RACHADURA E 
CORTES; TAMANHO  E 
COLORACAOUNIFORMES; TAMANHO 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO. 

 
UND 

 
630 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$3,49 

 
R$ 2.198,70 

 
41 

UVA ROXA- DE PRIMEIRA APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA; COM POLPA 
INTACTA E FIRME; SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MAN 

 
KG 

 
1.040 

 
MARCA 

PRÓPRIA R$11,28 R$ 11.731,20 

 

 

42 

UVA  VERDE- DE PRIMEIRA 
APRESENTANDO TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA; COM  
POLPA  INTACTA  E  FIRME;  SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO 

 

 

KG 

 

 

1.170 

 

 

 

MARCA 
PRÓPRIA 

 
R$9,00 

 
R$ 10.530,00 

 

43 

AMEIXA FRESCA- FIRME , COM 
APARENCIA FRESCA E COR VIVA, SEM 
PAERTES MOLES MANCHADAS OU 
MACHUCADA. 

 

KG 
 

440 

 

MARCA 
PRÓPRIA 

R$11,99 
 

R$ 5.275,60 

 

44 
AMENDOIM - COM CASCA E LIVRE DE 
TERRA  E  QUALQUER  OUTRO  TIPO  DE 
SUJEIRA (Sco c/ 18Kgs) 

 

SC 
 

440 MARCA 
PRÓPRIA 

R$92,33 R$ 40.625,20 

VALOR GLOBAL DOS LOTES R$ 419.011,80 
QUATROCENTOS E DEZENOVE MIL, ONZE REAIS E OITENTA CENTAVOS 

1.2 – As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser contratadas pela 
administração. 
1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado e 
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renovado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
2.2. O contrato administrativo decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nele contidas, ou seja, vinculam-se ao regime próprio dos contratos 
administrativos, inclusive no que se refere às prorrogações e renovações. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento, com apresentação da fatura devidamente 
atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pela administração. 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
3.3, Além da nota fiscal e/ou fatura a detentora da ata/contrato deverá apresentar e manter atualizados todos 
os documentos de regularidade fiscal. 
3.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo que 
havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a regularização, 
conforme critérios estabelecidos no termo de referência. 

3.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
3.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.7. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 
4.1 – Os fornecimentos serão executados conforme os termos e prazos estabelecidos no termo de referência. 
4.2 – Os fornecimentos serão executados nos locais e condições indicados pela administração e conforme 
constante do termo de referência. 
4.3 – O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento não exclui a responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA pela sua perfeita execução, ficando a mesma obrigada a substituir os produtos, no 
todo ou em parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 – Do Administração 
5.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2. Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do objeto contratual; 
5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada e sem 
irregularidades; 
5.1.5. Notificar, por escrito, a detentora da ata/contratada da aplicação de qualquer sanção para o exercício 
do direito de defesa. 
5.2 – Da Promitente Fornecedora 
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5.2.1. Executar os fornecimentos solicitados nos termos e prazos exigidos no termo de referência e demais 
condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 
5.2.2. Efetuar o fornecimento dos produtos nas quantidades solicitadas pela administração, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da ordem de fornecimento, salvo situação que 
exija pronto atendimento. 
5.2.3. Indicar um representante, sem ônus para o promitente comprador, para responder perante este. 
5.2.4. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, bem como pelo seu descarregamento e devido 
acondicionamento, conforme orientações da administração, obedecidas as especificidades constates na 
descrição de cada item. 
5.2.5. Garantir a boa qualidade e procedência dos produtos fornecidos, observando prazos de validade e 
condições de armazenamento, nos termos da legislação de consumo e ao estabelecido no termo de 
referência. 
5.2.6. Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
5.2.7. Substituir, no prazo máximo 24hs (vinte e quatro horas), os produtos que não se adequem as 
exigências do termo de referência e contrato. 

5.2.8. Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e expressa anuência do 
promitente comprador. 
5.2.9. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 
5.2.10. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do fornecimento, isentando, assim, a contratante 
de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a 
reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 
5.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116). 
5.2.12. Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
5.2.13. Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência 
e oportunidade do Município. 
5.2.14. Agir com responsabilidade social e ambiental. 
5.2.15. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução 
contratual. 
5.2.16. Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
6.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a execução do fornecimento seja prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
7.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não entregar qualquer 
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documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível; 
 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

7.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

7.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 
‘a’ do item 7.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 7.1 a multa aplicada será de 2% a 15% sobre o 
valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1 a multa aplicada será de 15% a 30% 
sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 7.1, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
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decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 7.1 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 (três) a 06 (seis) anos. 
7.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração. 
7.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
7.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, deduzindo- 
se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida Ativa e 
cobrado judicialmente. 
7.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
8.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da 
ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA. 
8.3. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer órgão/setor desta 
Administração, através do Órgão gerenciador da Ata. 
10.2. O Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças, sendo que participarão todos os demais órgãos e secretarias da municipalidade, 
nos termos e limites legais. 
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10.3. São participantes os seguintes órgãos: 
a) Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
c) Secretaria Municipal de Saúde 
d) Secretaria Municipal de Educação 
e) Secretaria Municipal de Cultura 
f) Secretaria Municipal de Governo 
g) Secretaria Municipal de Agricultura 
h) Secretaria Municipal de Infraestrutura 
10.4. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na legislação e regulamentos. 
10.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, observando os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
10.4.2. A consulta de aceite do fornecedor será realizada pelo próprio órgão gerenciador. 
10.4.3. A adesão pode ser recusada pelo órgão gerenciador acaso possa acarretar prejuízo às obrigações 
presentes e futuras assumidas pelo fornecedor com os órgãos participantes 
10.4.4. Na adesão de órgãos não participantes ao registro de preços da municipalidade serão observados os 
seguintes limites: 
a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 
b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
10.4.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLÁUSULA XIII – DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
13.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução desta ATA e de 
instrumentos contratuais e equivalentes legais serão acompanhadas por Selma Rodrigues Marques 
Bomfim, e as atividades de fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual serão 
acompanhadas por Tatiane Quadros Menezes e demais fiscais, independente de outros servidores 
indicados para tal finalidade, conforme parâmetros estabelecidos no edital e termo de referência. 
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CLÁUSULA XIV – RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 
14.1. Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na 
fonte incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da 
Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá, além de outros tributos 
essencialmente municipais, a retenção do Imposto de Renda, nos termos da legislação e regulamentos. 

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°  009/2024 e proposta 
da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº 14.133/2021 e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
15.3. Será incluído, na forma de anexo a esta ATA, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
15.3.1. O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da ata. 

15.3.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 

 
CLÁUSULA XVI – DO FORO 
16.1 – As parte elegem o foro da Comarca de Jaguaquara – BA, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

 
Jaguaquara -BA, 08 de maio de 2024. 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

CONTRATANTE 
 

ENIVALDO SANTANA DA SILVA DE 
JAGUAQUARA 

 CNPJ nº 26.673.986/0001-54 
 CPF nº 351.436.815-53  

RG nº 03.717.474-65 SSP/BA 
CONTRATADO 

  
TESTEMUNHAS:      
 
__________________________________ 
CPF: 
 
__________________________________ 
CPF: 
 
 
 
 

 
 

                ______________________________________________                _____________________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                           SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
                 TATIANE QUADROS MENEZES                                                     NAIDER SCHIBELSKY 
                      FISCAL DE CONTRATO                                                             FISCAL DE CONTRATO 
 

O PRESENTE CONTRATO PREENCHE TODOS OS 
REQUISITOS LEGAIS, ESTANDO EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES. 
 

 
______________________________________________ 

Mônica Pryscilla Oliveira de Moura  
PROCURADORA JURÍDICO 

OAB/BA 21.142 
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______________________________________________          _______________________________________________________ 

        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO              SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
               VALDEQUE SENA DE OLIVEIRA                                                MARILÚCIA DA SILVA DOS SANTOS       
                       FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 
 
 
_______________________________________________                  _______________________________________________ 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                         SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
           CRISTIANE NASCIMENTO DA CRUZ                                              TÂMARA MONTEIRO DE LEMOS             
                      FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 

 
 

______________________________________________                    _______________________________________________ 
              SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA                     SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

               DANIELA VIEIRA SATEDICOLA                                                        UELLINGTON SOUZA REIS 
                                FISCAL DE CONTRATO                                                                     FISCAL DE CONTRATO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 055/2024 

 
O Município de Jaguaquara, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº  
13.910.211/0001-03, com endereço na Praça J. J. Seabra, nº 172, Jaguaquara, Bahia, neste ato representado 
por sua Prefeita Sra EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE, brasileira, maior, capaz, inscrito no CPF nº 
436.977.205-20, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado promitente contratante, 
e a sociedade empresária COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE JAGUAUQARA - 
COOPJAGUAR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 51.191.829/0001-35, com 
endereço na Rua Pedro Tavares Cafezeiro-Palmeira - JAGUAQUARA/BAHIA, representada pelo 
Presidente da Assembleia o Sr. Nelcivaldo Barbosa De Almeida, brasileiro, maior, capaz,inscrito no CPF 
nº 593.075.875-15, doravante denominada promitente fornecedor, nos termos da lei 14.133/2021, e 
demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 
ELETRONICO N° 0 0 9 /2024,para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 
14.133/2021, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1. Através da presente ata ficam registrados os preços para futuras e eventuais contratações de 
fornecimento gêneros alimentícios perecíveis (hortifruti) para atendimento a diversas secretarias da 
municipalidade, de Jaguaquara, Bahia, conforme características, condições, quantitativos e qualitativos 
constantes no Edital, proposta de preços e no termo de referência, os quais integram esta ata como se aqui 
transcritos, ficando registrados os seguintes preços: 
 

LOTES ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 
 
 

13 
 
 
 
 

 
 
 
14 

 
 
 

 
37 

CHUCHU-   DE   PRIMEIRA   TAMANHO   E 
COLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA; FIRME E INTACTA; ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS
 ORIUND
OS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

 
 
 
 

KG 

 
 

 
1480 

 
 

 
INATURA 

 
 
 
R$ 2,00 

 
 
 
R$ 2.960,00 

JILÓ- PRODUTO INTEGRO, SEM MANCHAS, PICADAS 
DE INSETOS OU SINAIS DE APODRECIMENTOS; 
ESTAR EM PONTO MATURAÇAO PROPRIO PARA 
O CONSUMO 

DZ 570  
INATURA 

 
R$ 2,40 

R$ 1.368,00 

BANANA DA TERRA- EM PENCAS DE PRIMEIRA; 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; COM POLPA 
FIRME E INTACTA; DEVENDO SER
 B
EM DESENVOLVIDA; SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE CONTENDO 15 UNIDADES EM CADA 
PENCA. 

 

 
PENCAS 

 

 
1650 

 

 
INATURA 

 
 
R$ 11,41 

 
 
R$ 18.826,50 

VINTE E TRÊS MIL CENTO E CINQUENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 
 

R$  23.154,50 
1.2 – As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser contratadas pela 
administração. 
1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado e 
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renovado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
2.2. O contrato administrativo decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nele contidas, ou seja, vinculam-se ao regime próprio dos contratos 
administrativos, inclusive no que se refere às prorrogações e renovações. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento, com apresentação da fatura devidamente 
atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pela administração. 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
3.3, Além da nota fiscal e/ou fatura a detentora da ata/contrato deverá apresentar e manter atualizados todos 
os documentos de regularidade fiscal. 
3.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo que 
havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a regularização, 
conforme critérios estabelecidos no termo de referência. 

3.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
3.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.7. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 
4.1 – Os fornecimentos serão executados conforme os termos e prazos estabelecidos no termo de referência. 
4.2 – Os fornecimentos serão executados nos locais e condições indicados pela administração e conforme 
constante do termo de referência. 
4.3 – O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento não exclui a responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA pela sua perfeita execução, ficando a mesma obrigada a substituir os produtos, no 
todo ou em parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 – Do Administração 
5.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2. Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do objeto contratual; 
5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada e sem 
irregularidades; 
5.1.5. Notificar, por escrito, a detentora da ata/contratada da aplicação de qualquer sanção para o exercício 
do direito de defesa. 
5.2 – Da Promitente Fornecedora 
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5.2.1. Executar os fornecimentos solicitados nos termos e prazos exigidos no termo de referência e demais 
condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 
5.2.2. Efetuar o fornecimento dos produtos nas quantidades solicitadas pela administração, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da ordem de fornecimento, salvo situação que 
exija pronto atendimento. 
5.2.3. Indicar um representante, sem ônus para o promitente comprador, para responder perante este. 
5.2.4. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, bem como pelo seu descarregamento e devido 
acondicionamento, conforme orientações da administração, obedecidas as especificidades constates na 
descrição de cada item. 
5.2.5. Garantir a boa qualidade e procedência dos produtos fornecidos, observando prazos de validade e 
condições de armazenamento, nos termos da legislação de consumo e ao estabelecido no termo de 
referência. 
5.2.6. Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
5.2.7. Substituir, no prazo máximo 24hs (vinte e quatro horas), os produtos que não se adequem as 
exigências do termo de referência e contrato. 

5.2.8. Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e expressa anuência do 
promitente comprador. 
5.2.9. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 
5.2.10. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do fornecimento, isentando, assim, a contratante 
de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a 
reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 
5.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116). 
5.2.12. Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
5.2.13. Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência 
e oportunidade do Município. 
5.2.14. Agir com responsabilidade social e ambiental. 
5.2.15. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução 
contratual. 
5.2.16. Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
6.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a execução do fornecimento seja prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
7.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não entregar qualquer 
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documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível; 
 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

7.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

7.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 
‘a’ do item 7.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 7.1 a multa aplicada será de 2% a 15% sobre o 
valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1 a multa aplicada será de 15% a 30% 
sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 7.1, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
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decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 7.1 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 (três) a 06 (seis) anos. 
7.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração. 
7.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
7.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, deduzindo- 
se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida Ativa e 
cobrado judicialmente. 
7.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
8.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da 
ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA. 
8.3. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer órgão/setor desta 
Administração, através do Órgão gerenciador da Ata. 
10.2. O Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças, sendo que participarão todos os demais órgãos e secretarias da municipalidade, 
nos termos e limites legais. 
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10.3. São participantes os seguintes órgãos: 
a) Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
c) Secretaria Municipal de Saúde 
d) Secretaria Municipal de Educação 
e) Secretaria Municipal de Cultura 
f) Secretaria Municipal de Governo 
g) Secretaria Municipal de Agricultura 
h) Secretaria Municipal de Infraestrutura 
10.4. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na legislação e regulamentos. 
10.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, observando os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
10.4.2. A consulta de aceite do fornecedor será realizada pelo próprio órgão gerenciador. 
10.4.3. A adesão pode ser recusada pelo órgão gerenciador acaso possa acarretar prejuízo às obrigações 
presentes e futuras assumidas pelo fornecedor com os órgãos participantes 
10.4.4. Na adesão de órgãos não participantes ao registro de preços da municipalidade serão observados os 
seguintes limites: 
a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 
b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
10.4.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLÁUSULA XIII – DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
13.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução desta ATA e de 
instrumentos contratuais e equivalentes legais serão acompanhadas por Selma Rodrigues Marques 
Bomfim, e as atividades de fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual serão 
acompanhadas por Tatiane Quadros Menezes e demais fiscais, independente de outros servidores 
indicados para tal finalidade, conforme parâmetros estabelecidos no edital e termo de referência. 
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CLÁUSULA XIV – RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 
14.1. Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na 
fonte incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da 
Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá, além de outros tributos 
essencialmente municipais, a retenção do Imposto de Renda, nos termos da legislação e regulamentos. 

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°  009/2024 e proposta 
da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº 14.133/2021 e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
15.3. Será incluído, na forma de anexo a esta ATA, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
15.3.1. O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da ata. 

15.3.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 

 
CLÁUSULA XVI – DO FORO 
16.1 – As parte elegem o foro da Comarca de Jaguaquara – BA, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

 
Jaguaquara -BA, 08 de maio de 2024. 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

CONTRATANTE 
 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
RURAIS DE JAGUAUQARA - COOPJAGUAR,  

CNPJ nº 51.191.829/0001-35 
 Sr. Nelcivaldo Barbosa De Almeida 

 CPF nº 593.075.875-15 
CONTRATADO 

  
TESTEMUNHAS:      
 
__________________________________ 
CPF: 
 
__________________________________ 
CPF: 
 
 
 
 

 
 

                ______________________________________________                _____________________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                           SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
                 TATIANE QUADROS MENEZES                                                     NAIDER SCHIBELSKY 
                      FISCAL DE CONTRATO                                                             FISCAL DE CONTRATO 
 

O PRESENTE CONTRATO PREENCHE TODOS OS 
REQUISITOS LEGAIS, ESTANDO EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES. 
 

 
______________________________________________ 

Mônica Pryscilla Oliveira de Moura  
PROCURADORA JURÍDICO 

OAB/BA 21.142 
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______________________________________________          _______________________________________________________ 

        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO              SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
               VALDEQUE SENA DE OLIVEIRA                                                MARILÚCIA DA SILVA DOS SANTOS       
                       FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 
 
 
_______________________________________________                  _______________________________________________ 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                         SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
           CRISTIANE NASCIMENTO DA CRUZ                                              TÂMARA MONTEIRO DE LEMOS             
                      FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 

 
 

______________________________________________                    _______________________________________________ 
              SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA                     SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

               DANIELA VIEIRA SATEDICOLA                                                        UELLINGTON SOUZA REIS 
                                FISCAL DE CONTRATO                                                                     FISCAL DE CONTRATO 

 

 

Edição 1.544 | Ano 3
27 de maio de 2024

Página 76

Certificação Digital: BDGVUDRI-VIKUAOK0-W1YVZGKR-1RYC9DNT
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – Centro – CEP: 45345-000 

Fone/Fax: (73) 35349550 — CNPJ 13.910.211/0001-03 
Home Page: http://www.jaguaquara.ba.gov.br — E-mail: prefeitura@jaguaquara.ba.gov.br 

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550. 
Página 1 de 8 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 056/2024 

Município de Jaguaquara, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
13.910.211/0001-03, com endereço na Praça J. J. Seabra, nº 172, Jaguaquara, Bahia, neste ato representado 
por sua Prefeita Sra EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE, brasileira, maior, capaz, inscrito no CPF nº 
436.977.205-20, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado promitente contratante, 
e a sociedade empresária COMÉRCIO DE GÁS SOUSA IGNÁCIO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 09.431.139/0001-64, com endereço na Rua Barão do Rio Branco, nº 229, 
Centro, Jaguaquara/BA, representada por sua sócia administradora, Cynara Sousa Ignacio, brasileiro, maior, 
capaz, inscrito no CPF nº 893.232.465-49,  doravante denominada promitente fornecedor, nos termos da 
lei 14.133/2021, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade 
PREGÃO ELETRONICO N° 010/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 
14.133/2021, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1. Através da presente ata ficam registrados os preços para futuras e eventuais contratações de fornecimento 
água mineral e gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) para atendimento das necessidades das diversas 
secretarias do município de Jaguaquara, Bahia, conforme características, condições, quantitativos e 
qualitativos constantes no Edital, proposta de preços e no termo de referência, os quais integram esta ata 
como se aqui transcritos, ficando registrados os seguintes preços: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO – LOTE 01 UND. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
Gás GLP envasado em botijão de 13 
KG (31,5 lts) – Norma da Válvula: 
NBR 8614 

UND 2.172 
 

Ultragás 
 

R$ 110,00 
R$ 

238.920,00 

02 
Gás GLP envasado em botijão de 45 
KG (108 lts) – Norma da Válvula: 
NBR 13794 

UND 275 
 

Utragás 
 

R$ 450,00 
R$ 

123.750,00 

03 
Vasilhame para envasado em botijão 
13 KG (PURO) UND 143 Ultragás R$ 200,00 

R$ 
28.600,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 391.270,00 

TREZENTOS E NOVENTA E UM MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO – LOTE 02 UND. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Água Mineral - Galão retornável 
C/20lts UND 8.100 DIAS 

D`ÁVILA 
R$ 14,00 

R$ 
113.400,00 

02 Água Mineral - Galão 20lts completo UND 75 DIAS 
D'ÁVILA 

R$ 29,86 R$ 2.239,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 115.639,50 

CENTO E QUINZE MIL SEISCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 

VALOR GLOBAL DOS LOTES: R$ 506.909,50 (quinhentos e seis mil e novecentos e nove reais e 
cinquenta centavos). 
 
1.2 – As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser contratadas pela 
administração. 
1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
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dos créditos orçamentários respectivos 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado e 
renovado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
2.2. O contrato administrativo decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nele contidas, ou seja, vinculam-se ao regime próprio dos contratos 
administrativos, inclusive no que se refere às prorrogações e renovações. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento, com apresentação da fatura devidamente 
atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pela administração. 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
3.3, Além da nota fiscal e/ou fatura a detentora da ata/contrato deverá apresentar e manter atualizados todos 
os documentos de regularidade fiscal. 

3.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo que 
havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a regularização, 
conforme critérios estabelecidos no termo de referência. 

3.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
3.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.7. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 
4.1 – Os fornecimentos serão executados conforme os termos e prazos estabelecidos no termo de referência. 
4.2 – Os fornecimentos serão executados nos locais e condições indicados pela administração e conforme 
constante do termo de referência. 
4.3 – O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento não exclui a responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA pela sua perfeita execução, ficando a mesma obrigada a substituir os produtos, no 
todo ou em parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 – Do Administração 
5.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2. Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do objeto contratual; 
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5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada e sem 
irregularidades; 
5.1.5. Notificar, por escrito, a detentora da ata/contratada da aplicação de qualquer sanção para o exercício 
do direito de defesa. 
5.2 – Da Promitente Fornecedora 
5.2.1. Executar os fornecimentos solicitados nos termos e prazos exigidos no termo de referência e demais 
condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 
5.2.2. Efetuar o fornecimento dos produtos nas quantidades solicitadas pela administração, no prazo máximo 
de 12 (doze) horas, contados do recebimento da ordem de fornecimento, nos locais indicados pela 
administração, sem custos adicionais. 
5.2.3. Manter, na sede da municipalidade, local específico, adequado com as normas técnicas pertinentes e 
em conformidade com as normas legais de funcionamento, inclusive para possibilitar a retirada dos produtos 
pela própria administração, quando for mais conveniente a esta. 
5.2.4. Indicar um representante, sem ônus para o promitente comprador, para responder perante este. 
5.2.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, bem como pelo seu descarregamento e devido 
acondicionamento, conforme orientações da administração, obedecidas as especificidades constates na 
descrição de cada item. 
5.2.6. Garantir a boa qualidade e procedência dos produtos fornecidos, observando prazos de validade e 
condições de armazenamento, nos termos da legislação de consumo e ao estabelecido no termo de referência. 
5.2.7. Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

5.2.8. Substituir, de forma imediata, os produtos que não se adequem as exigências do termo de referência 
e/ou contrato. 
5.2.9. Não subcontratar total ou parcialmente o objeto contratado. 
5.2.10. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 
5.2.11. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do fornecimento, isentando, assim, a contratante 
de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a 
reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 
5.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116). 
5.2.13. Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão 
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
5.2.14. Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência 
e oportunidade do Município. 
5.2.15. Agir com responsabilidade social e ambiental. 
5.2.16. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução 
contratual. 
5.2.17. Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
6.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a execução do fornecimento seja prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
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CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
7.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível; 
 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado ou 
subcontratar de forma irregular os fornecimento; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
7.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
7.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea ‘a’ 
do item 7.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 7.1 a multa aplicada será de 2% a 15% sobre o 
valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1 a multa aplicada será de 15% a 30% sobre 
o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

Edição 1.544 | Ano 3
27 de maio de 2024

Página 80

Certificação Digital: BDGVUDRI-VIKUAOK0-W1YVZGKR-1RYC9DNT
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – Centro – CEP: 45345-000 

Fone/Fax: (73) 35349550 — CNPJ 13.910.211/0001-03 
Home Page: http://www.jaguaquara.ba.gov.br — E-mail: prefeitura@jaguaquara.ba.gov.br 

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550. 
Página 5 de 8 

 

 

administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 7.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 7.1 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 (três) a 06 (seis) anos. 
7.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração. 
7.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
7.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, deduzindo- 
se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida Ativa e 
cobrado judicialmente. 
7.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
8.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da ata 
de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA. 
8.3. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas 
serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não 
sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
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10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer órgão/setor desta 
Administração, através do Órgão gerenciador da Ata. 
10.2. O Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças, sendo que participarão todos os demais órgãos e secretarias da municipalidade, 
nos termos e limites legais. 
10.3. São participantes os seguintes órgãos: 
a) Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
c) Secretaria Municipal de Saúde 
d) Secretaria Municipal de Educação 
e) Secretaria Municipal de Cultura 
f) Secretaria Municipal de Governo 
g) Secretaria Municipal de Agricultura 
h) Secretaria Municipal de Infraestrutura 
10.4. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na legislação e regulamentos. 
10.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, observando os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
10.4.2. A consulta de aceite do fornecedor será realizada pelo próprio órgão gerenciador. 
10.4.3. A adesão pode ser recusada pelo órgão gerenciador acaso possa acarretar prejuízo às obrigações 
presentes e futuras assumidas pelo fornecedor com os órgãos participantes 
10.4.4. Na adesão de órgãos não participantes ao registro de preços da municipalidade serão observados os 
seguintes limites: 
a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 
b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
10.4.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 
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CLÁUSULA XIII – DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
13.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução desta ATA e de 
instrumentos contratuais e equivalentes legais serão acompanhadas por Selma Rodrigues Marques 
Bomfim, e as atividades de fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual serão 
acompanhadas por Tatiane Quadros Menezes e demais fiscais, independente de outros servidores indicados 
para tal finalidade, conforme parâmetros estabelecidos no edital e termo de referência. 

CLÁUSULA XIV – RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 
14.1. Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na 
fonte incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da 
Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá, além de outros tributos 
essencialmente municipais, a retenção do Imposto de Renda, nos termos da legislação e regulamentos. 

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/2024 e proposta da 
empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº 14.133/2021 e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
15.3. Será incluído, na forma de anexo a esta ATA, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
15.3.1. O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da ata. 
15.3.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 
16.1 – As parte elegem o foro da Comarca de Jaguaquara – BA, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

 
Jaguaquara -BA, 10 de maio de 2024. 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

CONTRATANTE 
 

COMÉRCIO DE GÁS SOUSA IGNÁCIO 
LTDA 

 CNPJ nº 09.431.139/0001-64 
Cynara Sousa Ignacio 

 CPF nº 893.232.465-49 
CONTRATADO 

  
TESTEMUNHAS:      
 
__________________________________ 
CPF: 
 
__________________________________ 
CPF: 
 
 
 
 

 

O PRESENTE CONTRATO PREENCHE TODOS OS 
REQUISITOS LEGAIS, ESTANDO EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES. 
 

 
______________________________________________ 

Mônica Pryscilla Oliveira de Moura  
PROCURADORA JURÍDICO 

OAB/BA 21.142 
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                 ______________________________________________                _____________________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                           SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
                 TATIANE QUADROS MENEZES                                                     NAIDER SCHIBELSKY 
                      FISCAL DE CONTRATO                                                             FISCAL DE CONTRATO 

 
 
 
______________________________________________          _______________________________________________________ 

        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO              SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
               VALDEQUE SENA DE OLIVEIRA                                                MARILÚCIA DA SILVA DOS SANTOS       
                       FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 
 
 
_______________________________________________                  _______________________________________________ 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                         SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
           CRISTIANE NASCIMENTO DA CRUZ                                              TÂMARA MONTEIRO DE LEMOS             
                      FISCAL DE CONTRATO                                                                    FISCAL DE CONTRATO 

 
 
 

______________________________________________                    _______________________________________________ 
              SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA                     SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

               DANIELA VIEIRA SATEDICOLA                                                        UELLINGTON SOUZA REIS 
                                FISCAL DE CONTRATO                                                                     FISCAL DE CONTRATO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

Edição 1.544 | Ano 3
27 de maio de 2024

Página 84

Certificação Digital: BDGVUDRI-VIKUAOK0-W1YVZGKR-1RYC9DNT
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



 

Anulação

 

Tornam-se sem efeito o TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 203/2024

–  Elaine Santos Silva do Carmo, publicado no Diário Oficial do Município na

Edição Nº 1.520 do dia 15 de maio de 2024.  Por motivo de revogar do termo de

rescisão.

Jaguaquara, 27 de maio de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – Centro – CEP: 45345-000   —   Fone/Fax: (73) 3534-9550   —   CNPJ: 13.910.211/0001-03

http://www.jaguaquara.ba.io.org.br   —   E-mail: financas@jaguaquara.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal de Jaguaquara
Contrato nº 440/2024

Data/hora do envio: 27/05/2024 12:14:49

Protocolo PNCP: 13910211000103-2-000014/2024

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13910211000103/2024/14

Número/Ano:

440/2024
Nº do Proceso:

031/2024
Tipo de Contrato:

Contrato
Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Compra/Edital/Aviso:

Credenciamento nº 004/2024
Categoria do Processo:

Serviços
Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

Credenciar microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais para prestação de serviços de locação de

veículos, com disponibilização de motorista, para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Jaguaquara, Bahia

Valor Inicial:

R$ 28.000,00
Nº de Parcelas:

08
Valor da Parcela:

R$ 3.500,00
Valor Global:

R$ 28.000,00
Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

02/05/2024
Data de Início da Vigência do Contrato:

02/05/2024
Data de Término da Vigência do Contrato:

31/12/2024

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

51.267.495 RENILDA ALMEIDA
CPF/CNPJ:

51.267.495/0001-50
Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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Prefeitura Municipal de Jaguaquara

Contrato nº 441/2024
Data/hora do envio: 27/05/2024 12:18:22

Protocolo PNCP: 13910211000103-2-000015/2024

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13910211000103/2024/15

Número/Ano:

441/2024

Nº do Proceso:

031/2024

Tipo de Contrato:

Contrato

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

Compra/Edital/Aviso:

Credenciamento nº 004/2024

Categoria do Processo:

Serviços

Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

Credenciar microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais para prestação de serviços de locação de

veículos, com disponibilização de motorista, para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Jaguaquara, Bahia

Valor Inicial:

R$ 28.000,00

Nº de Parcelas:

08

Valor da Parcela:

R$ 3.500,00

Valor Global:

R$ 28.000,00

Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

02/05/2024

Data de Início da Vigência do Contrato:

02/05/2024

Data de Término da Vigência do Contrato:

31/12/2024

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

DANILO SANTOS MARAES

CPF/CNPJ:

34.748.256/0001-01

Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)

Edição 1.544 | Ano 3
27 de maio de 2024

Página 87

CONTRATONº 441/2024

Certificação Digital: BDGVUDRI-VIKUAOK0-W1YVZGKR-1RYC9DNT
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



Prefeitura Municipal de Jaguaquara

Contrato nº 443/2024
Data/hora do envio: 27/05/2024 12:21:28

Protocolo PNCP: 13910211000103-2-000016/2024

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13910211000103/2024/16

Número/Ano:

443/2024

Nº do Proceso:

031/2024

Tipo de Contrato:

Contrato

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE

Compra/Edital/Aviso:

Credenciamento nº 004/2024

Categoria do Processo:

Serviços

Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

Credenciar microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais para prestação de serviços de locação de

veículos, com disponibilização de motorista, para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Jaguaquara, Bahia

Valor Inicial:

R$ 25.600,00

Nº de Parcelas:

08

Valor da Parcela:

R$ 3.200,00

Valor Global:

R$ 25.600,00

Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

02/05/2024

Data de Início da Vigência do Contrato:

02/05/2024

Data de Término da Vigência do Contrato:

31/12/2024

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

50.695.629 SAULO HENRIQUE C. LUCAS DA SILVA

CPF/CNPJ:

50.695.629/0001-71

Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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Prefeitura Municipal de Jaguaquara

Contrato nº 444/2024
Data/hora do envio: 27/05/2024 12:26:47

Protocolo PNCP: 13910211000103-2-000017/2024

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13910211000103/2024/17

Número/Ano:

444/2024

Nº do Proceso:

031/2024

Tipo de Contrato:

Contrato

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS

E PLANEJAMENTO

Compra/Edital/Aviso:

Credenciamento nº 004/2024

Categoria do Processo:

Serviços

Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

Credenciar microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais para prestação de serviços de locação de

veículos, com disponibilização de motorista, para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Jaguaquara, Bahia

Valor Inicial:

R$ 51.200,00

Nº de Parcelas:

08

Valor da Parcela:

R$ 6.400,00

Valor Global:

R$ 51.200,00

Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

02/05/2024

Data de Início da Vigência do Contrato:

02/05/2024

Data de Término da Vigência do Contrato:

31/12/2024

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

45.241.895 JOSIVAN LEANDRO DOS SANOS

CPF/CNPJ:

45.241.895/0001-94

Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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Prefeitura Municipal de Jaguaquara

Contrato nº 445/2024
Data/hora do envio: 27/05/2024 12:40:12

Protocolo PNCP: 13910211000103-2-000018/2024

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13910211000103/2024/18

Número/Ano:

445/2024

Nº do Proceso:

031/2024

Tipo de Contrato:

Contrato

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA

Compra/Edital/Aviso:

Credenciamento nº 004/2024

Categoria do Processo:

Serviços

Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

credenciar microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais para prestação de serviços de locação de

veículos, com disponibilização de motorista, para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Jaguaquara, Bahia

Valor Inicial:

R$ 21.600,00

Nº de Parcelas:

08

Valor da Parcela:

R$ 2.700,00

Valor Global:

R$ 21.600,00

Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

02/05/2024

Data de Início da Vigência do Contrato:

02/05/2024

Data de Término da Vigência do Contrato:

31/12/2024

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

51.213.990 ELDISERE PEREIRA DA SILVA

CPF/CNPJ:

51.213.990/0001-87

Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 435/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaguaquara
CNPJ: 13.910.2111/0001-03
CONTRATADO: Geane de Jesus Silva
CNPJ/CPF: 075.258.045-08
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21
OBJETO: O presente contrato tem como objeto à prestação de serviços, como Merendeira, a Serviço da
Escola Alirio Santos Souza, com a carga horária de  32 (trinta e duas)  horas mensais,  localizada neste
município.
VALOR MENSAL: R$ 600,00
ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de maio de 2024
VIGÊNCIA: 02 de maio a 31 de dezembro de 2024
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação
ATIVIDADE PROJETO: 2.013 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
CÓDIGO: 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
FONTE: 5001 - 001 – Recursos Não Vinculados de Impostos

EXTRATO DE CONTRATO Nº 436/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaguaquara
CNPJ: 13.910.2111/0001-03
CONTRATADO: HEBIO DE ARRUDA PEREIRA
CNPJ/CPF: 016.127.625-30
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21
OBJETO: O LOCATÁRIO destina o imóvel, ora locado, para ficar à disposição da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, para funcionamento de depósito de materiais na Itiúba.
VALOR MENSAL: R$ 1.412,00
ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de maio de 2024
VIGÊNCIA: 02 de maio a 31 de dezembro de 2024
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Secretaria de Infraestrutura.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria de Secretaria de Infraestrutura
ATIVIDADE PROJETO: 2.029 - Gestão das Ações da Secretaria de Infraestrutura
CÓDIGO: 3.3.90.34.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
FONTE: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
Praça J. J. Seabra, n.º 172 – 1.º Andar – Centro – CEP: 45345-000

  Fone/Fax: (73) 3534-9550

http://www.jaguaquara.ba.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2023
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 013/2023
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 180/2023
CONTRATO Nº 437/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ Nº 13.910.211/0001-03
CONTRATADO: MORAES JP SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CNPJ/CPF nº: 52.882.236/0001-00
OBJETO: O presente contrato tem como objeto à prestação de serviços, em Serviços Médicos, na realização de
plantões na UPA – Unidade de Pronto Atendimento, deste município. Conforme Credenciamento nº 013/2023.
DOTAÇÃO: 
Entidade: 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Órgão: 
10.01 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 
10.01 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 
2.069 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA

Elemento: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 
15001002 – 16000000 - 600

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 243.600,00 (duzentos e quarenta e três mil e seiscentos reais)
VIGENCIA: 08 (oito) meses
ASSINATURA: 02 de maio de 2024.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 481/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaguaquara
CNPJ: 13.910.2111/0001-03
CONTRATADO: Luciana Teles do Nascimento
CNPJ/CPF: 026.548.845-11
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21
OBJETO: O presente  contrato  tem como objeto  à  prestação  de  serviços,  como  Cuidadora/Ônibus
Caminho da Escola, nas Diversas Ruas da Cidade para Escola Alegria de Viver, com a carga horária de
23 (vinte e três) horas semanais - Matutino, localizada neste município.
VALOR MENSAL: R$ 862,50
ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de maio de 2024
VIGÊNCIA: 02 de maio a 31 de dezembro de 2024
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação
ATIVIDADE PROJETO: 2.013 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
CÓDIGO: 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
FONTE: 5001 – 001 - Recursos não Vinculados de Impostos.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 493/2024

INEXIGIBILIDADE Nº: 032/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 062/2024
CONTRATO Nº 493/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaguaquara
CNPJ: 13.910.2111/0001-03
CONTRATADO: Roberto Palma Santana
CNPJ/CPF: 11.472.633-70
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21
OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua Baixão de Ipiúna, nº 24, Centro, Povoado Baixão de I
´piuna-  Jaguaquara-Ba  com  uma  área  total  construída  de  total  30,00m2,  o  qual  se  destinará  ao
funcionamento do Posto dos Correios no Baixão de Ipiúna, Jaguaquara- Bahia.
VALOR GLOBAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de maio de 2024
VIGÊNCIA: 07 (sete) meses e 21 (vinte e um) dias
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento
ATIVIDADE PROJETO: 2.025 – Gestão das Ações da Sec. Adm., Finanças e Planejamento
CÓDIGO: 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
FONTE: 500
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DECRETO MUNICIPAL N.º 189, DE 27 DE MAIO DE 2024. 

 
 

Revogação parcial do Decreto de nº 004 de 
04 de janeiro de 2024, que declara os 
pontos facultativos na Administração 
Pública Municipal durante o ano de 2024.   

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela vigente Lei Orgânica do Município, e em 

conformidade com a Lei Municipal nº 802, de 20 de dezembro de 2011e suas 

posteriores alterações,  

 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º Revoga-se o ponto Facultativo do dia 31 de maio de 2024, 

especificado no Decreto de Nº 004 de 04 de janeiro de 2024, Edição de nº 1.343, para 

o Departamento de Licitação desse Município.  

 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições sem contrário. 

 

        Gabinete da Prefeita, Jaguaquara, 27 de maio de 2024. 

 

 

__________________________________ 

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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PORTARIA N. º  139, DE 27 DE MAIO DE 2024. 

 

 

Dispões sobre a readaptação de função da 

servidora JUCIARA MACEDO 

NASCIMENTO.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela vigente Lei Orgânica Municipal, em 

conformidade com o disposto na Lei Complementar nº005/2016 (Estatuto do 

Magistério) e considerando ainda o Parecer da Procuradoria Jurídica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder a readaptação de função a servidora JUCIARA MACEDO 

NASCIMENTO, Auxiliar de Infraestrutura Escolar, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, por 06 (seis) meses, com data retroativa a 21 de maio de 2024.  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

 

Gabinete da Prefeita, Jaguaquara - BA, 27 de maio de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 
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PORTARIA N. º  140, DE 22 DE MAIO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a concessão de licença para 

tratamento de saúde da servidora GEISA DA 

SILVA MOTA. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 487/1995 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município, e considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica 
do Município,  

 
 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde a servidora GEISA 

DA SILVA MOTA, Auxiliar de Infraestrutura Escolar, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, por 90 (noventa) dias a contar retroativamente ao dia 17 de maio 

de 2024. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 
 
 
 
Gabinete da Prefeita, Jaguaquara - BA, 27 de maio de 2024.  

 
 

_____________________________________ 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 
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PORTARIA N. º  141, DE 27 DE MAIO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a Srª. 

ADRIANA MENEZES DA CRUZ SANTOS.  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 487/1995 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município, e considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica 
do Município,  

 
 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º Fica concedida licença prêmio a Srª. ADRIANA MENEZES DA 

CRUZ SANTOS, Auxiliar de Infraestrutura Escolar, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a contar a partir de 24 de junho de 2024. 

 
Art. 2º A licença prêmio corresponde ao período aquisitivo de 2012/2017.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 
 
 
Gabinete da Prefeita, Jaguaquara - BA, 27 de maio de 2024. 

 
 

_____________________________________ 
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PORTARIA N. º  142, DE 27 DE MAIO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio ao Sr. 

GERLAN OLIVEIRA SANTOS.  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 487/1995 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município, e considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica 
do Município,  

 
 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º Fica concedida licença prêmio ao Sr. GERLAN OLIVEIRA 

SANTOS, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a contar a partir de 
28 de maio de 2024. 

 
Art. 2º A licença prêmio corresponde ao período aquisitivo de 2011/2016.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 
 
 
Gabinete da Prefeita, Jaguaquara - BA, 27 de maio de 2024. 

 
 

_____________________________________ 
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PORTARIA N. º  143, DE 27 DE MAIO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a Srª. 

ELIANA SILVA DA CRUZ.  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 487/1995 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município, e considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica 
do Município,  

 
 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º Fica concedida licença prêmio a Srª. ELIANA SILVA DA CRUZ, 

Auxiliar de Infraestrutura Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
contar a partir de 03 de junho de 2024. 

 
Art. 2º A licença prêmio corresponde ao período aquisitivo de 2003/2008.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 
 
 
Gabinete da Prefeita, Jaguaquara - BA, 27 de maio de 2024. 

 
 

_____________________________________ 
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